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DECRETO (E) N2 019 de 22 de dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem Il 
e XVIII , do Decreto-Lei n2 411, de 08 de j aneiro de 1969 , 
e considerando: 

- o que dispÕe os Convênios de Cooperação Técnica e 
Operacionalização , para a execução conjunta da PolÍtica 
Nacional de Turismo , firmado em 05.06.79 e em 03.11.80,en
tre GTFA e a EM8RATUA; 

- que a PolÍ tica Nacional de Turismo, em uma de suas 
diretrizes gerais visa a realização do Homem como benefi -
ciárto final do proces!O turístico; 

- que o Turismo Social objetiva proporcionar condiçÕes 
de viagens de lazer a segmentos populacionais de baixa ren
da; 

-a competência atribuida·ao GTFA-sEPLAN/OETUR , pela 
Empresa Brasileira de Turismo-EMBRATUA, através do Convê -
nio de Cooperação Técnica e Financeira firmado por ambas 
as Entidades em 0?.10.86, visando o desenvolvimento do Tu
rismo Social , através de Implantação do Projeto "CUJ8E DA 
31 IDADE". 

RESOLVE: 

Art . 12 - Implantar no TerritÓrio Federal do Amapá o 
"CLLEE DA 31 IDADE" , com objetivo de: 

I - Propiciar à população idosa , acima de cinquenta 
anos, maiores opções de t~~smo e lazer; 

II - Desenvolver novo segmento de mercado consunidor , 
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considerando-se, especialmente , a disponibilidade de tempo 
da clientela, o que possibilita a realização de viagens 
fora das altas e notÓrias temporadas; 

III - Melhorar o aproveitamento da oferta e do equiija -
mente turístico que apresenta ociosidade em decorrência da 
sazonalidade . 

Parágrafo Único- "0 CWBE DA 31 IDADE", no TerritÓrio 
Federal do Amapá, é uma promoção de deliberação de pessoas 
maiores de 50 anos, residentes nesta cidade e que se ins -
cravarem no Departamento de Turismo da SEPLAN do GTFA. 

Art. 22 - Delegar à Secretaria de Planejamento e Coor
denação através do Departamento de Turismo a Coordenação 
do "CLUBE DA 31 IDADE". 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas à dieposiçÕes 8ft! contrário. 

JrnGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~TRATO N2 r:J28/86 - SEPLAN 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITOAIO 
FE!l:RAL DO AMAPA E A CCJ.1PAN-iiA C€ C€5ENVOLVIMENTO DO PJM
PA - COOEASA COM A INTERVENI~NCIA DA SECRETARIA DE PLAN; -
JMENTO E COil'lCE:NAÇAO - SEPLAN, PAPA 00 FINS NELE CE:CLAAA. 
DOS: 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re
presenta do pelo seu Governador , Senhor JOOGE 00/A DA C().) -

TA , dorevante denominado simplesmente GOVERNO e a Companhia 
de Desenvolvimento do Amapá - CCCEASA, com sede nesta ~i.:.

dade, sito a R.oçJovi~ Efl-156, Krn O, nscrita no~· {Mf"l nll 
04.176.962/0001-5?, neste ato representada .pelo eeu dire.- H 

~------------------------------------------------------------------------------------~---------------.--.. --~· . 
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tor-Presiden :e, Senhor ROOIVAL ln\ÇALVES ~ ALBUQJERQ.JE ~ 
revente denaninado si~lesnente, CCJ();ASA , can e ihterveni
êncie de Secretarie de Planejamento. e Coordenação-SEPLAN , 
represente da pelo -., ti tuler Senhor ALFREDO AUGJSTO RA-
MAL!-() ~ a..IVEIRA, resolvem de canun acordo, celebrar o 
presente Contrato, mecliente as !Cláusulas e conclições se
guintes: 

a.Ausul..A PRIMEIRA - 00 FLJN!WENlU LEGI'l:.: O presente Con
trato encontre rell!Jeldo l egal no que clill!JÕB o i tem XVII do 
art. 18, do OecretcH.ei no 411, de OB de janeiro da 1969, 
canbine do can o art. 126 § 20 letra "f ", do Decreto-Lei nO 
200 de 25 de fevereiro da 1967. 

ClAUSULA SEGJNOA - 00 OO~TIVD: O presente Contrato tem 
por objetivo atender dell!Jeses com o tranll!Jorte me r! ti mo dP. 
gado bovino, pare o Território Federal do Amapá , 

ClAusuLA TERCEIRA - DAS OORIGAÇCEs: 

I - DO GCNERNO: 

e) Repassar à COOEASA os recursos no valor de CzS .• • . , . 
291.573,85 (Duzentos e Noventa e Un Mil, Quinhentos e Se
tente e Três Cruzados e Oi tente e Cinco Centavos), pera a 
execução do objetivo expresso ne Cl áusul a Segunda deste 
instrunento; 

b) Acompanhar e fiscalizar, através de Coordenadoria Téc 
nice - COTEC da Secretarie de Planejamento e Coodeneção -
SEPLAN , e execução do objetivo deste Contrato. 

II - DA COOEASA : 

a) Aplicar os recursos recebidos do GOVERNO de acordo com 
o dilljJOSto na cláusula Segll1da deste instrunento; 

b) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas dos recur
sos recebidos por força deste instrumento , dentro do prazo 
estabelecido na CláiJ3ule Sétima deste Contrato. 

c) Prestar I' GOVERNO , serrpre que solici blrlo , e~, infor
mações e esc' ~cimento necessários ao acompanhamento, c~ 
trole e e v , ã o das atividades, no cunprimento das fina
lidades B > ressas nesse Contrato• 

CLfiUSUL' (}JARTA - DA OOTAÇJIO: A dell!JeSB decorrente da 
assinatura deste instrumento será no valor global de ,CzS 
291. 573, &:j (Duzentos e Noventa e Hun Mil, Quinhentos e Se
t en te e 1s Cruzados , Oi tenta e Cinco Centavos), eloc~do; 
do FPE, Progreme '1:rl7'1212 . 499, Sub-Proj eto: Admi nistração 
do Território Federal , ~atureza da Despesa 3.1 . 3 .2.'1'1, co~ 
soante Nota Orçamentária nV 14528, emitida em 21 de novem-

bro de 1985, no valor acima mencionado. ' 

ClAusULA QJINTA - DA LIBERAÇAO 005 REO.JRSOO: Os recur -
sos destinados e execução deste instrunento, serão libere
dos de una SÓ vez, apÓs a sua assinatura . 

ClAusuLA SEXTA - 00 ~f>CsiTD 005 REa.flSOO: Os recursos 
que por força deste instrunento a COOEASA receber, enquan
to não forem aplicados aos fins a que se destinem, serão 
deposita dos em conta bancária especial , a ser movimenta da 
pele CCJ();ASA, obrigando-se esta a enviar ao GOVERNO, e xtra 
to de conta e fazer constar o nane do secado, os niÁneros :
os valores e as datas das emissões dos cheques e a quem f2 
rem pagas as i~ortâncias. 

ClAUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇAD ~ CONTAS: A CCJ();ASA pre~ 
terá conte dos recursos recebidos do GOVERNO através da 
SEPLAN, no máximo 30 (trinta) dias apÓs · o término da vig~ 
cia deste instrunento. 

ClAUSULA DITAVA - DA VINOJLAÇAo ~ PESSOAL: Será direta
mente vinculado e suborclinado a coa:ASA , o pessoal que a 
qualquer título for utilizado na execução dos objetivos 
deste instrunento tendo com o GOVERNO relação jurídica de 
qualquer natureza . 

ClAusuLA NOilA - DA VI~NCIA: O presente. CCl.JlRATO teni sua 
vigência de 1 ( un) mês contados a partir da data de sua as 
sineture, 

ClAUSULA ~CIMA - DA PUBLICAÇAo: A publicação deste ins
trunento no Diário Oficial deste Território, deverá ser 
feita no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua 
assineture. 

ClAUSULA ~CIMA PRIMEIRA - DA MODIFIGAÇJIO, PRCl'lADGI\ÇAO E 
RESCisAD: Llediante assentimento das partes concernentes , 
este instrunento poderá ser modificado ou prorrogado atra
vés de Termo Aditivo, ou rescindido de pleno direito , por 
inadimplementoG de quaisquer de suas Cláusulas e condiçÕes 
por motivo de conveniência ou por mútuo a cordo entre as 
partes contratantes, independentemente de ação, notifica -
ção ou interpel ação judicial . 

ClAUSULA ~CIMA SEGJNOA - 00 FORO: Fica alei to o Foro dá 
Comarca de Meceoá, TerritÓrio Federel do Amapá, pare diri
mir quaisquer controvérsia oriundas da execução do presen
te Contrato, com e xclusão de qualquer outro por meis pri".!, 
legiado que seja, 

E, pare validade do que ficou estabelecido pelas partes 
firmou-se o presente instrunento em 06 (seis) vias de igual 
teor e forme, pera o mesno fim de direi to, na presença de 
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02 (duas) testemunhas abaixo nCJlleadas . 

Macaoá (AP) , 10 de dezembro de 1986 

· Jffi!l: NQIJA DA C00 TA 

GOVERNO 

ROOIVAL GOIIÇALVES t:E AL8UQUERQIJE 
C()[EASA 

ALFREOO AUG.JSTO RAMALJ-10 [E ClJVEIRA 

SEPLAN 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis 

MI - GOVERNO 00 TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 
SErnETARIA t:E EOUCAÇAo E CULTURA 

TERMO ADITIVO 

PRHJ.EIRO ( 1 g) TERMO ADITIVO AO CONTRATO m 023/86-SEEC , 
CELEBRADO E~ TRE O GOVERNO 00 TEAR! TC.UO FEDERAL 00 AMAPA. 

A TRA~S DA SErnE TARIA t:E EDUCAÇÃO E aJL lt.F\A E A FÍRMA 1\m
DES TE PAES TAOORA [E SERVIÇOO L Tll4. , PARA 00 FINS 1'-lõLE DE~ 
RAOOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re

Presenta do pela Secreta ria de Educação e Cultura , .a través 
de seu titular Senhor Professor JoAO BOOCO ROOA FERREIRA , 
daqui em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Fi_!: 

ma Nrnt:ESTE PRESTAOCJlA t:E SERVIÇOS LTll4. , representada nes
te a to pelo seu SÓcio-gerente, Senhora TANIA MARIA PENA PE§ 
TANA daqui em diante denominado simplesmente CONTRATADA , 
resolvem de comlAII acordo delebrar o presente Termo Aditivo 

ao Contrato ng 023/~EC , mediante as cláusulas e condi
ções seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Pelo Presente Termo A di ti vo , ficam al 
teradas as Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta , passando a '1:. 
gorar com a seguinte redação: 

CLAUSULA QUARTA - ll4. OOTAÇAo: O valor global do presente 
Contrato importa na soma das quantias de: 

CzS 00 .234192 (Sessenta e Nove Mil , Duzentos e Trinta e 
Quatro Cruzados e Noventa e Dois Centavos), alocados do 
FPE, Programa de Trabalho n!1 OBLI21884 . 767, Natureza de Oe~ 
pesa 3 . 1.3.2.00, consoante Nota de Empenho n!1 113011 , emiti 
DA· EM 2B . l0.66, no valor acima mencionado; 

Cz$ 34 . 517, 116 (Trinta e Quatro Mil, Seiscentos e Oezesse 

te Cruzados e QuRren ta e Seis Centavos),· alocados do FPE~ 
Programa de Trabalho 0811 .31885.293, Natureza de Despesa 

4 . 1.3. 0 .07 Nota de Empenho n2 13.857, emitida em 20 . 11.86 
no valor acima mencionado . 

ClAUSULA QUINTA - DA FffiMA [E PAGAMENTO: O pagamento a 
CONTRAiAll4. será efetuado em duas parcelas de igual valor , 

sendo a primeira a ser paga no dia 07 de dezembro de a res 

tante pagável no dia 30 de dezembro de 1985·. 

cLAUSULA SEXTA - DA VI~NCIA : O presenle Contrato entra-
rá em vigor a partir da da ta .de sua assinatura até 31 de 

dezembro de 1985. 

ClAusULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláu
sulas e condições do instrlA!lento principal. 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente 
Tenno Aditivo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, pa 

ra o mesmo fim de direito, na presença de 02 (duas) teste: 
munhas abaixo assinadas. 

Macaoá( Ap ) , 1 º de dezembro de 1985 

JoAO BOOCD ROSA FERREIRA TANIA MARIA PENA PESTANA 

CONTRATANTE CONTRA TAll4. 

TES iEMUII&-IAS: IlegÍveis 

GOVERNO DO TERRIT~IO FEDERAL 00 AMAPA 

SErnETARIA DE EDUCAÇ~O E CUL TURA 
COORt:ENAOCJliA SETCJliAL OE PLANEJAMENTO 

EOOIPE DE ffiÇAMEN TO E FINANÇAS 

APROVO 

JoAO BCECO ROOA FERREIRA 

Secretário de Educação e Cultura 

PLA.'IIO t:E APLICAÇÃO 

PLANO [E APUCAÇM· visando a lavratura de lATI Termo Adit.!_ 

vo ao Contrato nR 023/85-SEEC, celebrado entre a Secreta -

ria de Educação e Cultura e a Firma NOROESTE PRESTAOORA t:E 

SERVIÇOO LTOA, CGC : 0 5 .007.510/0001-00, objetivando a con
tinuação dos Serviços de Limpeza e conservação nas Pisei -
nas Parque Aquático Capitão Euclides Rodrigues, Semi-olÍm

pica (Territorial), Praça Chico Noé e APAE, até 05 . '11.87 . 

O presente PLANO OE APLICAÇAO está respaldado. na Seguin

te Classificação Orçamentária: 

PROGRA'JA 
ELelENTO 

DISrnWINA~O VALo:l CzS FONTE 
OE t:ESPESA 

F .P.E 081131885.293 4 .1.3.0.07 Outros Serviços e 
Encargos 34 . 517,116 

I 

TO TA L 34 . 517 ,116 

Importa o presente PLANO [E APLICAÇÃO no valor de CzS •• 

34 .517, 116 (Trinta e Quatro Mil , Seiscentos e Dezessete CJ!! 

zados e Quarenta e Seis Centavos) . 

Macapá-AP, 10 de dezembro de 1 . 986 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenador da Equipe de Orç&nento e Finanças 

S1LVIO soaqiNHO SOARES CASTILLO 

Chefe da CSP/SEEC 

GOVERNO 00 TERRITOOIO FEt:ERAL 00 AMAPA 

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO 00 AMAPA - CAESA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA [E PREÇOS 
N2 'Yl9 /ffi - CAESA 

A COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO AMAPA - CAESA, através 

da Comissão Permanente de Licitação para Obras , Serviços e 
Compras de Materiais da CAESA, torna pÚblico para conheci
mento dos interessados que fará realizar a Tomada de Pre -
ços nP 109/85-CAESA, destinada 8 aquisição de materiais pa 
ra Implantação dos Mini-Sistemas-Isolados de AbastecimPnt~ 
de Agua, para o Bairros periféricos da Cidade de Macapá-AP. 

A licitação realizar-se-á às 1~:~~ horas {HBv) do dia 15 
de janeiro de 1.987, no prédio do EscritÓrio Central da Em 
presa, localizado à Av . ErnG~tino Borges n2 222 , nesta Ci: 
dade, ocasião em que serão recebidos os documentos e as 
propostas de preços. 

A pasta do Edital de Licitação , contendo os elementos na 
cessanos à apresentação das propostas, poderá ser obtid; 

no endereço acima mencionado nos horários normais de expe
diente, mediante o recolhimento à Tesouraria da CAESA da 
taxa de CzS- 500,00 (QUINHENTOS CRUZADOS) . 

Macapá(AP), 29 de dezembro de 1985 

DAVID NIJIIES FILt<J 
PrP.sidente da CfL 
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DF . CIRCULAR/CISET/Nº 072- EM 05 DE DEZEMBRO OE 1986 

Normas licitatórias e contratos da 
Administração Federal -Decreto-lei 
n9 2.300, de 21 de novembro de 
1986. 

Encaminho a V.Sa . , sob cópia, o inteiro teor 
do Decreto-lei n 9 2 . 300, de 21 de novembro transato (in DOU de 25 sub 

seqUênte), acompanhado da respectiva Exposição de Motivos n9 02/8q, de 

18 do mesmo mês, do Sr. Consultor Geral da República, que disciplina 

os procedimentos lic~tatórios. ~ a celebração de contratos no âmbito da 

administração federal, direta e autárquica, e dá outras providências . 

2 . Sobre o assunto, releva destacar o disposto no 

artigo 86, que sujeita as sociedades de economia mista, empresas públl 

cas, fundações sob supervisão ministerial e demais entidades controla 

das, direta ou indiretamente, pela União, às disposições do nóvel di 

ploma, até que sejam editadas, por essas entidades, normas próprias 

com procedimentos Seletivos simplificados e observância dos princí-
pios básicos da licitação estabelecidos no instrumento de que se tr~ 

ta, a serem, obrigatoriamente, publicadas no Diário Oficial da União. 

3 . Chamo, por fim, a sua especial atenção para a r~ 
vogaçao de todas as normas que, anteriormente,disciplinavam o estatuto 

juríd co-administrativo em questão, notadamente: 

I - os artigos 50 a 57 do Código de Contabili 
dade da Unão, organizado pela Lei n9 4.536, 
de 28 de janeiro de 1922; 

II- os artigos 736 a 802 do Regulamento Geralde 
Contabilidade Pública - RGCP, aprovado pelo 
Decreto n9 15 . 783, de 08 de novembro de 
1922; 

III - o artigo 19 do Decreto-lei n9 185, de 23 
de fevereiro de 1967; 

IV - os artigos 1 25 a 144 do Decreto-lei n9 200, 
de 25 de fevereiro de 1967; 

v - a Lei n9 5 . 456, de 20 de junho de 1968; 
VI - o artigo 19 da Lei n9 5 . 7 21' de 26 de ou tu 

bro de 1971; e 
VII - a Lei n 9 6 . 946, de 17 de setembro de 1981. 

Ate~ciosamente, 
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, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1 906. 

Disp~e sobré licitaç~es e contrato s da 

Admln1 s traç~o r c deral e dá outr Hs pro~I

dência s . 

O Presidente da Repúbfica 

com fundament o nos artigos 82, it em XVII, letra "c", e 55 , 

IJ, da Constituição, 
item 

O E C R E T A 

CAPÍTULO I 

DAS DlS~OS IÇ0ES GER A1S 

Seção 1 

DOS PRlNCÍPlOS 

Art. 12. Este Dec re to - lei inst itui o estatuto juridico 
da s J i c .i t a ç õ e s e c o n t r a t o s a d m .i n i 5 t r a t i v o s pe r U n e n t c 5 a o lJ j~ a s , 

serviços, ccmpras e alienações, no âmbito da Administração rede
ral cent ra lizada e autárquica. 

Art. 2 2 . As obras , serviços , compras e ali enações da 
Administração, quando contrat adas com t erceiros , se r ão necessa 

riament e pr ecedidas de lici tação, re ssa lv adas a s exceções pr2vis 
las neste Decreto-lei. 

Ar t. 32. A licitaç5o des tina-se a se l ec ionar a prvposta 
ma\5 vantaj osa pa ra a Administração e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os principias bá s icos da igu a l d~d e, 

da publjcidade, da probid~de admini s trativa, da vinc ul ~ção ao 

instrumento conv or.a tório, do julg~ men to objetivo e dos que lhe 
s~o correlatos. 

§ 12. ~ vedado aos agentes p~blicos admitir, prever, 
-

incluir, ou tolerar, nos atos de convocação, cláusu l as ou condi-
ções que: 

I. comprometa m, re stri nj am, ou frustr em, o car ~te r com 
peti tivo do procedimen to li citatório ; 

Jl. es t alleJeçam preferêQcias ou di stinções em razão da 
r1atu ralidade , da se de ou do dom)ciJio dos li cit antes . 

§ 22. Em iqualdade de condições , à vista do critér)o ou 
jul gamento estabe l ec ido no inst rumento convocatórjo , serR assegu-
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rada preferência aos bens e serviços produzidos, no Pais , por em
p 1· e s a s na c i o n a i s . 

§ 32. A licitação não será sigi iosa~ sendo púb ljcos , e 

acessiveis ao público, os a~os de seu procedim ento, sa lv o quanto 
üO conteúdo das propostas, ate a r espectiva abertura. 

Art . 42. Todos quantos part icipe m de licitação in s tau
rada ~ procedida por órg ãos ou entesda Administr açã o Federa l têm 

direito público subjetivo à fiel observância do pe rtin ent e proce
dimento, nos · termos deste Decreto-lei. 

Seção li 
0/\S o'EF INI ÇÕES 

Art. 5º. Para os fins deste Decreto-lei, consi de ra-s e : 

I - Obra - toda con s trução, reforma ou ampliaç~o, re a 

lizada por execução direta ou indire~a; 

11 - Serviço - toda atividade realizada direta ou indi

retamente, tais como demoliç ão , fabric açã o, con serto , instalação, 
montagem, operação, conservação, ~eparação, manutenção, transpor
te, comunicação ou trabalhos t éc nicos profissionais; 

111 - Compra - toda aquisição remunerada de bens para 
forn ecimento de uma só. vez ou parcel~d il m~nte; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a 
terceiros; 

V - Execução direta - a que é feita pelos próprios ór
gão s e entidades da Administração; 

VI - Execução indireta - a que a Administração ou autar
quia contrata com terceirps, sob qua~quer das seguintes modali
dades: 

a) empreitada por preço global - quando se contra ta a 
execução da obra ou do serviço, por preço certo e t o t a l; 

b) empreitada por preço unit á rio - q~ando se contratê a 
execução da obra ou do serviço, por preço certo de unidades de
terminadas; 

c) admini st ra çã o contratada - quando se contrata a exe
cuç ão da obra ou do se rviço, medi ante reembolso das despesas e 
pagamento da remuneração ajustad~ para os t rabalhos de ad~inis 

tra ção; 

d) tarefa - qu ando se ajusta mão-de-obra para pequenos 
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trabalhos, por preço certo, com ou s em fornecim ento de ma t e riafs; 

VII - Projeto básico - o conjunto de elementos que defina 

a obra ou serviço, ou o complexo de obras ou serviços objeto da 
lisitação, e que po ssibilite a estima tiva de seu custo final e 
prazo de execução; 

VIII ~ Projeto executivo - o conjunto dos elementos neces
sários e suficientes à execução completa da obra; 

XÍ - Contratante - a União ou autarquia signatária do 
contrato; 

X - Contratado - a pessoa física ou jurídjca signat~ria 
de contrato com a União ou autarquia. 

Seção III 
DAS OBRAS E SERVIÇOS 

Art. 6º. As obras e os serviços só podem ~er licitados, 

quando houver projeto básico aprovado pela autoridade competente, 
e contratados somente quando exi s tir p~evis~o de recur ~ os orça
mentários. 

§ 12. O di.sposto neste artigo aplica-se aos casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

§ 2º. A infring&ncia do di s pos to nes te ~rtigo implica 
a nulid ade dos ato s ou contratos realizado s e a r es pon sa bjlidade 
de quem lh e s t e nha dado c a us a. 

Art. 7º. A ex ecuç ~ o das obra s e do s se rv i ços devem 
progr am2r-se, sempre, em s ua tot a lida de , pr e vi s to s se us cu s tos 
atual e fin a l e con s ide r ado s os pr az os de s ua exec uç ã o. 

§ lº. É proibido o pa rce l amento da exec uç ão de obrê ou 
de servi ço, se exi s t ente pr e vi são or ça mentá r ia pa r a s ua e xecução 
tot a l, sa lvo i n s ufi c i ência de re c ur s os ou cornpr r:> vada con ve ni ên~ ia 

admin.i s tr a tiva. 

§ 2 º . Na exec uç5 o pa rc e l ada , a ca da e t a ~a ou co njun to 
de et apas de obra ou serv iço , há de cor respond e r l ic i tação dis 
tin t a. 

§ 3 º . Em qu a lquer cas o, a aut orização da despes a se rá 
f e it a pa r a o cu s to final da ob r a ou se rviço proj e t ado. 

Art. 8º. Não poderá par ti ci pa r da li cjtaç ã o ou da e xe
cuçã o de obrç ou se rviço: 

I - o autor do p roje to~ pess oa fi sica ou jur í dica; 

1!1 111 I! 11 lfG E-
00~ nrrncno umstenva . c tt 
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II - empresa, isoladamente ou em consórcio, da qual o 
autor do projeto seja dirigente , gerente , acionista ou controla 

dor, r esponsáve l técnico ou subcontratado, bem como servidor ou 
dirigent e do órgão ou entidade contratante. 

§ 1º. É permit i da a participação do autor do projeto ou 
da empr es a a que se refere o inciso II, na licit ação de obra ou 
serviço ou na sua execução, como con sultor ou técnic o , exclusiva
mente a serviço da Administração interessada. 

§ 2º. O di spos to nes te artigo não impede 
ou co~trat açã o de obra ou serviço, que inclua a 

projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
viamente fi xado pela Adrninistraç~o. 

§ 3º. O 6ra~o ou entidade, qu e elabo r ou 

a l icitação 
e l aboração de 

preço pre -

o proJeto a 
que alude es te artjgo , poderá, excepcionaJn,cnle, a juizo do Mi 
nistro de Estado competen t e, presentes razOe s de i nt~resse pGbli 
co, qu~lifi~ar -s e para a execuç~o do projeto. 

Art. 9Q. As obras e serviç os. roderão ser executados 
nos seguin t es r eg imes: 

I - execução dir e ta; 

11 - execução indireta , nas seguintes modalidades: 

a ) empreitada por pr eço global; 

b) empreitada por preço unitário; 

c) admini s.tr ação contratada ; e 

d) tarefa . 

Art. 10. As obras e ser vi ços des t inados aos r11 esmos fins 
t erão projetos p a d~oniz ados por tipos , categorias ou cl2sses , 
exc eto quando o proj e to -padr~o não atender ~s condições pecul ~R 

re s do local ou ~s exigências especifi~as do empre~ndimentc . 

Art. 11. Nos projetos básicos e projetos executivos de 
obras e serviços serão considerados princi palmente os seguintes 
requisitos : 

1 - segurança ; 

II - funcion alidade e adequação ao interesse público; 

III - economia na exec uç ão, conserv ação e operaçãc; 

IV- po ssibilidade de emprego de mão - de-obra, materiais, 
t ecnologia e matéria s-primas existentes no local para excrução , 
conservação e operação ; 

V c ilidade na cxecuç5o, conservaç ão c opcraç ~ o, sem 
- - --·- - -
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prejuizo da durabjlidade da obra ou do serviço ; 

VI - adoção das normas técnicas adequudas. 

Seç~o IV 

DOS SERVIÇOS l~CNICOS PROFISSIONAIS ESPEC IALI ZADOS 

Art. 12. Para os fins deste Decreto-lei, consider~m-se 

serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos rela

tivos a: 

1 - estudos técnicos, planejamentos e ~rojetos hásicos 

ou executivos; 

li - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

111 - assessorias ou consultorias técnicas e auditoJias 

financ e iras; -

IV - fiscalização, super vi são ou gerenciamento de obras 

ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou admi

nistrativas. 

§ 1º. A contratação dos serviços previstos ne ste arti

go com profissionais ou empre s as de notória e specializaç ão dis

pensa licitação. 

§ 2Q, Considera-se de notória especialização o profis
sional ou empresa cujo conceito no campo de sua espec i alidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publi

cações, organização, aparelhamento, equ~pe técnica, ou de outros 

requi sitos relacionados c0m suas atividades, permita in ferir que 
o seu trabalho é o mais adequado à plena satisfação do obj e to do 

contrato. 

Seção V 

DAS COMPRAS 

Art. 13. Nenhuma compra s er~ feita sem ~ adequada ca

racterização de seu objeto e indicação dos recursos financeiros 
para seu pagamento. 

Art. 14. As compras, sempre que possível e convenien
te, deverão: 

I - atender ao princípi o da padronizaç~o, que imponha 
compatibilidade de especificações técnicas e de de s empenho, ob

servadas, quando for o caso, as condiçõe~ de manutenção e assis-
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tência técnica; 

Il - ser processada~ através de sistema de registro de 
preços; 

111 - submeter-se às condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado. 

§ 1º. O regi stro de preços será p1ecedido de ampla pes
quisa de mercado. 

§ 2º. Os preços registrados serão periodic~m~nte publi
cados no Diário Oficial da Uni~o, para ori e ntaç~o da Admin istra

ção. 

§ 3º. O sistema de registro de preços serz regulamen 
tado por decreto. 

Seç~o VI 
DAS ALlENAÇCES 

Art. 15. A alienação de bens da União e ne suas autar
quias, subordinada à existência de interesse p~blico devi~~mente 

ju~tificado, será sempre precedida de a~aliação e obedecerá às 
seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de auto~i zação l egi slati
va, avaliação prévia e concorrência, dispensa da esta nos seguin
t ~ s casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação; 

c) permuta; 

d) investidura; 

11 - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de 
licitaç ~o, dis~en s ad . l esta nos seguintes casos: 

a) doaç ão , ~ermitida exclusivamente para fin s de inte
resse social; 

b) permuta; 

c) venda de ações, que poderão ser negoci adas em bolsa, 
observ ôda a legislaç~o especifica; 

d) venda de titulas, na for ma da legi s l ação p~ rtin cn te . 

§ 1º. A Admini s tra ção , preferent emente à vend~ ou do a 
ção de bens imóveis, concederá direito real de uso, medinnle con
corrência. A concorrência ~ode rá se r di spensada qua ndo o uso se 
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destinar a concess ionário de se rviço público, a entidades ass is

tenci a i s , ou ve rifi car-se relevante interesse público na conces

s~o, devidamen te jus tifi cado . 

§ 22. Entend e - se por inv es tidura, para os f1ns des ta 
lei, a alienaç~o aos proprietários de imóveis lindeiros , por pre

ço n~nca inferior ao da avaliação, de área remane scente ou resul
tante de obra públi ca , área esta que se torne inaproveitável iso

lad amente. 
r 

§ 3º. A do ação com encõrgo poderá ser licit ada , e de 
seu instrumento constar~o, obrigatoriamente, os encargos, prazo 
de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade 

do ato. 

Art. 1b. Na concorrência para a venda de bens imóveis , 

a fa se de habilitação limitar-se-á à comprovação do recolhimento 

de quantia nunca inferior a 10% da avaliação. 

Parágrafo único. Para a venda de bens móveis, avalia-
dos isol adamente ou em l ote , em qu an tia n~o super i or a 

Cz$ 2.000 .000,00, a Admini s tr ação pode r á prefer ir o leil ão. 

Art. 17. Os bens imóveis da Administração, cuja aqui
sição haj a derivado de procedimentos judiciais ou de dação em pa
gamento, poderão ser alienados por ato da auto ridade compe t en te, 

observadas as seguintes r egras: 

ção; 

I - avaliação dos bens alienados; 

Il - comprovaçã o da necessi dade ou utilidade da ali ena-

111 - adoção do procedimento licitatório. 

CAPÍTULO li 
DA LJCITAÇAO 

Seç~o I 
DA S MODALIDADES , LIMITES E DISPENSA 

/ 

Art. 18. As licit açôe s serão efe tuad3s , prc f cr eocial
mente, no local onde s e s ituar a repartição int er essa da . 

§ 12. A licit aç ão poderá se r reali zad 2 no Di s t r ito Fe

dera l sempre que o va l or de se u obj e to ou o i nt ere sse púb li co o 
exigir . 

§ 2 º . O d i s p o s t o n e s t e a r t i g o n ã o i m p e.d i r á a h a b i 1 i t a ç ã o 

~ 
! . 
I 
r . 
I 

I 
! 
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de interessados residentes em outros locais. 

Art. 19. As concorrências e tomadas de preços, emborõ 
realizadas no local da repartiç~o interessada , dever~o ser noti 

ciadas no Diário Oficial da União e em jornal de ampla c ircul açHo 
no País. 

Art. 20. São modalidades de licitação: 

I - concorrência; 

II - tomada de preços; 

III - convite; 

IV - concurso; 

V - leilão. 

§ 1º. Concorrência é a modalidade de licitação entre 
quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação preli

minar, comprovem possuir os requisitos minimos de qualific aç ~o 

exigidos no edital para a exeGução de seu objeto. 

§ 2P. Tomada de preços é a modalidade de licitaç~o en
tre interessados previamente ·cadastrados, observada a necessária 

qualificação. 

§ 3º. Convite é a modalidade de licitaç~o entre, no 
mínimo, 3(três) interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

cada~trados ou não, escolhidos pela unidade administrativa. 

§ 42. Concurso é a modalidade de licita ç~o entre 
qua isquer interessados para escolha de trabalho técni co ou artís 
t ~ ~ o, mediante a instituição de prêmios aos vencedore s. 

§ 5Q. Leil~o é a modalidade de licit ação entre quais 

quer interessados para a venda de bens móveis e semoven te s inser
v.íveis para a ~dministração , ou de produto s l egalmente apreendi
dos ., devolvidos a quem de dir eito ou util izados no serviço pGb li
co. 

Art. 21. As modalidad e? de licit ação, a que s e r e ferem 
os itens I a 111 do artigo anterior, serão deter~inada s em função 
dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contr a
tação: 

I - para obras e serviço ~ de eng enha ria: 

a) convite- até Cz$ 1.500.000,00 

1 
b ) tom a d a de p r e ç o s ... a t é C z $ 1 5 . O O q,. O O O , O O 

c) cor co rréncia - acin.a de CzS ,S.O.OO . OOO,OO 
L----------~-------.~ 
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li - para compras e se rviços não referidos no it em ante -

rior: 

a) convit e - até Cz$ 350.000,00 

b) tomada de preços - até Cz$ 10.000 .000,00 

c) concorr ência - acima de Cz$ 10.000.000,00 

§ 1º. A concorrência é a modalidade de li citação cabí
v e 1 ·na c o m p r a ou a 1 i e nação de bens i mó v e i s , na c o n c e s sã o de di -

reito real de uso e na conce ssão de serviço ou de obra pública , 

qualquer que seja o val or de seu ~bjeto. 

§ lº. Nos casos em que couber convite, a Administração 
poderá utilizar a tomada de preços e em qu alquer caso, a concor

rência. 

§ 3Q. As compra~ de gêneros alimentícios perec íveis, 
em localidades dotadas de centro de abastecimento, pode rão ser 

realizadas diretam ent e no r eferido centro, com base no preço do 

dia e comprovação por nota fiscal. 
I 

Art. 22. ~ disp ensável a licitação: 

I - para 
Cz$ 100.000,00; 

obras e serviços de engenharia até 

li - para outros serviços e compras até Cz$ 15.000,00 

e para alienações , nos ca sos previstos neste Decreto-lei; 

III -nos casos de guerra , grave perturbação da ordem ou 
cal Hmid ade pú bli ca ; 

IV - no s casos de emergência , quando· caracterizada a 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a segurança de pessoas, obras , se rviço s , equipa

mentos e outros bens , públi cos ou particulares; 

V - qu ando houver comprovada co nveniência administrati
va na contrõtação direta, para complementação de obra, serviço ou 
forn ec imento anterior; 

VI - quando não õcudjrem interessados à licit ação ante
rior, que não pos s a ser repetida sem prejuízo para a Administra
ção ; 

VI I - qu ando a operação envolver concessioná~io de servi
ço público e o objeto do contrato for pertinente ao da concessão; 

V J I I - p a r a a c o n t r a t a ç ã o de s.e r v i ç os t é c n i c o s c o m p r o f i s
sion2is de notória especialização ; 
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IX - para a contr atação de profi ssiona l de qualquer se
tor arti stico, diretamente ou através de empr esár io, des de que 

consagrado pela critica esp ecializada ou pe la opinião púb l icõ ; 

X - para a aqui s i çã o de. imóvel des tina do ao serviço 

público; 

XI - para a aquisição ou restaur açã o de obras de arte e 
objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que com

patível ou inerente às finalid ades do órgão ou entidade; 

XII - quando as propostas apresentadas consignarem preços 
manifestamente superiores aos praticados no mercado, ou forem in

compatíveis com os fixados pelos órgãos esta tais incumbido s do 
controle oficial de preços casos em que se admitirá a conlral aç ~o 

direta dos bens e serviços, por valor não s uperior ao con~tante 
do regis tro de preços. 

XIII - quando a União tiver que intervir no domínio econó 
mlco pàra regular preços ou norma li za r o aba s tecimento. 

Art. 23. É inexigível a licita ção quando houver in via
bilidade jurídica de comp eti ção , em especial: 

1 - para a aqui siçã o de materiai s, ·equi~amentos ou gê
neros que só possa m se r f ornecido s por produtor, empresa ou re

presentante comercial exclu s ivo; 

Il - para a aquisição de materinis, equioamentos ou gên~ 
·ros suj eitos a padronização ou uni formidade , por ór gão oficial ou 

mediant e repre sent ação de categoria profi ss ional , quando não for 

possível estabelecer critério objetivo para o julgamento das p~o 

postas; 

III - para a contrat ação , com profis s i onais ou firmas de 
notória especialização , dos se rviç os en umerados no art . í2; 

IV - qu ando a op~ração envolver exclusivamente pessc2s 
jurídi cas de direito público interno, ou e ntidades pa raestatais 

ou, ainda, aquelas s uj eit as ao seu cont role majoritário, exce to 
se houv er empresas privadas que pos sa m prestar ou fornecer os 
mesmos bens ou serviços, hi pótese em qu e todas fi carão sujeitas à 

licitação . 

§ 1º . É vedada a li citação quando houv ~ r possibilidade 
de comprometimento da segurança naciona l, a juizo do Presidente 
da Repúbl ica. 

§ 2º. É permitida a ~ontratação de rcm~nescenle de li

citação , pa ra a exec uç ão de obra , se rviço ou forn ecimento idênti-



•. ... 
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co ao licitado, desde que atendidas a ordem de cla ssi fi caçã o e 

aceitas as mesmas condiç ões oferecidas pelo vencedor, inclusive 

quanto ao preço , devidamente corrigido. 

Art. 24. As .dispensa s previstas nos inci s os V, IX, XI 
e XII do artigo 22, e nos incisos Il e III do artigo 23, necessa
riamente justificadas, deverão ser comunicadas, dentro de 5 dias, 

à autoridade superior, que as ratificará ou promov er á a responsa

bilidade de quem as ordenou. Ratificadas, promover-se-á a c~le
braç~o do contrato. 

Seç~o II 
DA HABIL1TAÇAO 

Art. 25. Para a habilitação nas licita~ Õe s, exi
gir-se-á dos inte~essados, exclusivamente, documenta ção· relativa 
a: 

I - capacidade jurídica; 

II - capacidade t écnica ; 

III - idonei d3de financeira; 

IV - regul aridade fiscal . 

§ 12. A do c umentação relativa à capacidade jurídica, 
conforme o caso, consistirá em: 

1. cédula de identidade; 

2. r egis tr o comercial, no caso de empresa individual; 

3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi
gor, devidamente regi strado s, em se tratando de socieDêdes come~
cia is, e, no caso de sociedades- por açõés, acompanhados de docu
mentos de eleição de se us administradores; 

4. inscrição do ato constitutivo, no caso de soc1e dades 
Clvi s, acompar•nada de prova de diretoria em exercício; 

5. decre to de autorização, dev idamente arquivado, em se 
tr atando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
~a.is. 

§ 2 Q • A do ·cume n t a ç ã ·o r e 1 a t i v a à c a p a c .i d a d e · t é c n i c a , 
conforme o caso, consistirá em: 

1. registro ou inscrição na entidade profissional com-
petente; 

2. comprovação de aptidão pQra desempenho de atividade 
pertinente e compatível, em quant·idades e prazos com o objeto da 
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licitação, e indicaç~o das instalações e do ~parelhamento técnico 

adequado e disponível para a realizaç~o do objeto da licitaç~o; 

3. prova do atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso. 

§ 3P. A documentaç~o relativa à idoneidade financeira, 
conforme o caso, consistirá em: 

1. demonstrações contábeis do últi~o exercício que co~
provem a boa situação financeira da empresa; 

2. certid~o negativa de pedido de falência ou concorda
ta, ou execuç~o patrimonial, expedida pelo di str1buidor dê sede 
da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa fí sica. 

§ 4º. A docum e ntaç~o relativa à regularid ade fiscal, 
conforme o caso, consistirá em: 

1. prova de inscr ição no Cadastro de Pessoas Fi~icas 

(CPF) ou no Cada s tro Gera l de Contribuintes (CGC); 

2. prov a de quitação com a Faeenda Federal , Estadual e 
Municip al . 

§ Sº. Os docu mentos referidns no s parág1afos anterio
res poder~c ser apresentados em original , por qualquer proc~sso 

de cópia a ut en ti cada , ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

§ 6º. Em cada licitação poderá ser exigida, ainda, a 

relação de compromissos ass umid os pelo inter essado , que importem 
diminuiç ão de capa ci dade operativa ou absorção de di sponibilicade 
financ ei ra. 

§ 7º. A documentação de que trata este artigo poderá 
ser exigida também nos casos de convite. 

§ 8º . O certificado de registro cadastral a que se re

fere o § 1º do art. 29 de s te Decre to-lei s ubstitui os documentos 
enumerados neste artigo, obrig ada a parte a declarar, sob as pe
nalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habi
litação. 

§ 9º. A Administração poderá aceitar certificado de~! 
gistro cadastral emitido por órg~o ou entidade federal, des de que 
previsto no edital. 

§ 10. As empresas estr&ngeiras que n~o funcionem no 
Pais atenderão, nas licitações internacionais, as exig ências dos 
paráqrafos 

cados pelos 
ramentado, 

anteriores mediante óocumentos equivalentes, autenti
respectivos Consulados e traduzidos por tradutor ju
rlesde que estejam consorci2das com empresas nacio-
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nais. I 

§ 11. Havendo interesse p~blico, empresas em regime de 
concordata poder~o participar de licitaç~o para compra. 

Art. 26. Quando permitida na licitação a participaç~o 

de empresas em consórcio, observar~se-~o as seguintes nor~as: 

I - comprovação do compromisso , p~blico ou particular , 
de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

li - indicação da empresa responsável pelo consórcio 
que deverá 3tender às condições de liderança, obrigatoriamente 
fixada s no edital; 

III - apresentação dos documentos éxigidos no artigo an
terior, por parte de cada consorciada; 

IV - impedimento de participação de empres a consorciada 
da, na mesma licitação, através de mais de um consórcio ou isola
damente. 

§ 1º. No consórcio de empresas nacionai s e estrangei
ras a liderança caberá, obrigat eriamente , a en.presa nacional, ob
servado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2º. O licit ante vence dor fica obrigado a promover, 
antes da celebração do contrato, a constituição e registro do 

con sórcio , nos termos do compromi sso referido no inciso I deste 
artigo. 

Seção 111 

DOS REGISTROS CADASTRAIS 

Art. 27. Para os fins deste Decreto-lei, os Órg~os e 

entidades da Administração que realizem freqüenl emt nte licitações 

manterão registros cadastrais para e feito de habilitação, atuali
zados pelo menos uma vez por ano, na forma regulamentar. 

Parágrafo ~nico. { facul ta do às ~nidades administrati
vas utilizar-se de registros cadastrais de outros órg~os ou enti
dades federais. 

Art. 28. Ao requerer inscriç~o no c~das tro, a qualquer 

tempo, o int eressado forn ecerá os elementos necessários à satis
faç~o das ex igências do art. 25. 

Art. 29. Os inscritos ser~o classificcdos por 
rias, t endo-se em vista sua especiali1aç~o, subdivididos 
pos, segundo a capa~idade técnic~ e financeira, av~liada 

categ0-
em gru

pelos 
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elementos constantes da documentaç~o relacionada no art. 25. 

§ 1º. Aos inscritos será fornecido certificado, reno 
váv el sempre que se atualizar o registro. 

§ 2º. A atuação do lici tante no cumprimento de obriga 
~ões assumidas será anotada no respectivo registro cadastral . 

Art. 30. A qualqu er tempo poder..3 ser alterado, sus 
penso ou cancelado o registro do in scrito que deixar de satisfa
zer as exigências do art . 25 deste Decreto-lei, ou as estabeleci 
das para a classificaç~o cadastral. 

Seç~o IV 
DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

Art. 31. O procediment o da licitação será inici ado com 

a abertura de processo administrativo, devidamente autuado , pro
tocolado e num erado , contendo a autorização respectiva, a indicê 

ção sucinta de seu objeto e do recursó próprio para a despesa e 
ao qual serão juntadas oportunamente: 

I - edital ou convite e re spectivos anexes, quando for 
o caso; 

II - comprovante das publicações do edital resumido , da 
comunicação às entidades de classe ou da entrega do convi te; 

III - original das propostas e dos do c umentos que as ins-
tru.írem; 

IV - alas, relatórios e deliberações da Comiss~o Julga-
dora; 

V - pareceres técnicos ou jurídi cos emitidos sobre a 
licitação; 

VI - atos de adjudicação. e de homolog é:lç~o do objeto da 
licjtaç~o; 

VII - recursos eventualmente apresentados pelos licitan
tes e re~pectivas manifestações e decisões; 

VIII - despacho de anulaç~o ou de r evogzção da Jicitaç~o , 

qu ando for· o caso; 

IX - termo de contrato ou i~strumenlo equivalente, con
forme o caso; 

X - outros comprovantes de publ~ cações ; 

XI - demais documentos relativos à licitação. 



Macapá , 05-01-8? DIÁRIO OFICIAL Pág. 19 

Art. 32. O edital conterá, no ~reãmbulo, o n0mero de 
ordem em série anual , o nome da repartiç~o interessada, a finali

dade da li citação, a menção de que será regida por esta lei , o 

l ocal , dia e hora para recebimento da documentaç~o e proposta , 

bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará o se
guinte: 

I - objeto da li citação, em de s~riç ão suc inta e clara; 

II - prazo e condições de execução e de entrega do obje
to da li citação; 

III - sanções para o caso de inadimpl emento ; 

IV - condições de pagamento, e, quando for o caso, de 
reajustamento de preços; 

V - condições de recebimento do objeto da licitação; 

VI - condições para participação na licitação e forma de 
apresent aç~ o da s propostas; 

VII - critério para o julgamento; 

VIII - local e horário em que serã o fornecidos elementos, 
informaç ões e esclarecimentos relativos à licitaç~o; 

IX - outras indicações específicas ou peculiares da li-
citação. 

§ 1º. O original do edital deverá ser datado e assina
do pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de li
citação, e dele extraindo-se as cópias integrais ou resumidas, 
para sua divulgaç ão. 

§ 22. O edital de concorrência será publicado, em re
sumo, no Diário Oficial da União dur ante três dias con secutivos, 

e uma ou mais ve zes em jornal diário da Capital do Estado, do 
Distrito Federal ou do Terri tór io Federal, onde se der a li cita

ção, com a indicação do local em que os interessados poderão ob 

ter o texto int egral e todas as informações stibre o objeto da li
citação. A Administr ação, confor~e o vulto da concorrência, pode~ 

rá ainda utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a 
área de competição. 

§ 3º. A Administr ação nas obras 2 serviços de grande 
vulto ou complexidade, pode estabelecer , no instrumento convoca
tório da li citação, a exigência de capital mínimo registrado e 
realizado, como dado objetivo de comprovação da idoneidaoe finan
c eira das empresas licitant es e para efeito de ga~antia do adim
pl emento do contrato a ser ulteriormente c&lebrado. 
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§ 42. O Pod e r Exe cutivo de finirá em at o próprio , o· 
grau de complexidade e o volu me da ope r ação , a que se re f e re o 
parágrafo anterior, bem a ss im os limite s má ximo s exig ív eis , a fim 

de que não se frustre a competivid ade do proc edi mento li c i t a t ó

rio. 

§ 52. O edital fix a rá um prazo mínim o de ~ ri nl a dia s 

para concorrência e concurso, de quinze dias para tomada de pre
ços e leilão, e de três dias para convite. 

Art. 33. A Administração não pode des cumprir as normas 
e condições do edital, a que se acha estritamente vincul ada. 

§ 12. Decairá do direito de impugnar os t e rmos do edi 
tal de licitação aquele que, tendo-d aceito sem obj eção, vem, 

após o julgamento desfavorável, a apontar falhas ou irregularida

des que o viciariam. 

§ 22. A inabilitação do licitante em qualquer das fases 
do procedimento licitalório importa preclusão do seu direito de 

participar das fases subseqüentes. 
Art. 34. Nas concorrências de âmbito int e rnac i onal, o 

edital deverá ajustar-se às diretrizes da políti c a mon e t ~ ria e do 
comércio exterior e atender às exig ência s do s ór gã os compet e n

tes. 

Art. 35. A concorrência se rá pr oc e ssad a e j ul gdda com 
observância do seguinte proc edimento: 

I - abertura dos env e l opes "documentaç~o " e sua apre-

li - devolu ç ão do s enve l opes "p ropos t e", fechados , ao s 
concorr ent es inabilit ado s , des de que não t enha havido recurso ou 
~pós sua de ne gação; 

111 - ab e rtu ra dos e nvelopes " propCJSta " dos concorrentes 
habilit ados , des de que t ra nscor ri do o prazo sem interposiçàú de 
r ecur s o, ou t e nha havido des i stência expressa , ou após o j ulga
mento do s r ecu r sos i nt e r pos t os ; 

IV - julgamento, c om a c l assi f icação d2s propost2s ; 

V homol ogação pela au-toridade competente, com a adju-
di cação do ob j e to da con corrênc~a ao·vencedo r. 

§ 1º . A abe rtu ra dos envelopes " documentação " e "pro
pos ta" se rá r ea li zada sempre em a t o púb l ico , previamente designa
do, do qu al se l a vra r á ata cir~ un s t anciada , assinada pelos lici 

tant es prese nt es , f ac ult a t i vament e , e pe l a Comissão ou servidor 
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designado. 

§ 22. Todos os document os e envelopes "proposta " serão 

rubricados pelos licitantes presentes e pela Comi ss~ o ou servidor 
designado . 

§ 3º. É facultada à Comiss~o ou autoridade superior, 
em qualquer fase da concorrência, a promoç~o de diligência, des
tinada a esclarecer ou a complementar a instruç~o do processo . 

§ 42. O disposto neste artigo aplica - se, no que cou
ber, ao concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite, fa

cultada, quanto a este último, a publicação · no Diário Oficial da 
União. 

§ 5P. Ultr a passa da a fase de habilitaç ão (itens I e 
11) e abertas as propostas (item 111), não ma is cabe descl~ssifi

car os ~ici tantes,· por motivo relâclonado com capacidade jurídi

ca, capacidade t éc nica, idoneidade finance i ra e r egul arida de fis
cal, sa lvo em razão de fato s supervenientes, ou só conhecidos 
após o julgamento. 

Art. 36. No julgnmento das propostas, a c~missão leva
rá em consideração os seguintes fatores: 

I - qu alidade; 

11 - rendimento; 

111 - preço; 

lV - praz o; 

V- outros previstos no edital ou no convite. 

§ 12 . Será obrigatória a justificação escrita da Co
missão Julgadora ou do responsável pelo convite, quando. não for 
escolhida a proposta de menor preço. 

§ 22. Não se considerará qualquer oferta de vantagem 
não prevista no edital ou no convite , nem preço ou vantagem ba
seada nas ofertas dos demais licitantes. 

§ 3 º . Não se admitirá proposta que apresente preços 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mí
ni.mos. 

Art. 37. O julgamento das propostas será objetivo, de
vendo, a autoridade ou agente administrativo, realizá-lo em con
formidade com os tipos de licitação, a critério previamente esta. 
belecido no ato convocatório e de acordo com os fatores exc lusi 

vame nte nele r eferidos. 
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Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, consti
tuem tipos de licitação: 

I - a de menor preço; 

11 - a de melhor técnica; 

111 - a de técnica e preço; e 

IV - a de preço-base, em que a Administração fixe um va
lor inicial e estabeleça, em funç~o de le, limites mínimo e máximo 
de preços, especificados no alo convo cató rio. 

Art. 38. Serão desclassificadas: 

1 - as propostas que não atendam às exigéncias do ato 
convocatório da licitaç~o; 

li - as propostas com preços excessivos ou manifes t amen
te inexeqüíveis. 

Art. 39. A Admini stração poderá revog~r a li citação 

por interesse pú blico, devendo anulá-la por il ega lid ~de , sempre 
em despac ho f undamentado , se m a obrig~ção de indeni za r. 

Parágrafo único. 

rio induz a do contrato. 
A nulidade do pr-ocedime nto licitató-

Art. 40. A Admini s tração não poderá ~elebra r o contra
to, sob pe na de nulidade, com licitante inferiormen t e cla ss if icê 

do ou terceiro e5tranho ao procedimento li citatório . 

Art. 4'1. A habilitação pr e liminar, a inscrição em re-
, 

gi stro cadastra l, sua alteração ou cancelamento, e as mod a lidades 

de licit ação , serão julgadas por uma comi ssão , permanente ou es 
pecial, de, no mínimo, três memb ros. 

§ 1º. No caso de convite, a comissão jul gadora pode rá 
ser substituída por se rvid or d esi~nado pela a ut oridade competen
te. 

§ ·2º. A comissão para julgamento do s pedido s de .ins
crição em regist r o cadastral, s ua alteração ou cancelamento , sera 

integrada por profissionais habilitados, no caso de obras, se rvi
ços ou aquisiç~o de e quip amentos. 

§ 3º A Comissão julgadora ou o re s ponsável pe lo co~vi 

te serão de signa do s na data da apresent ação das propo s ta s ,. res

salvadas as comissões permanentes. 

§ 4Q, Os membro s da s comissões perman e ntes não pode

r~o, decorrido o período de s ua inv es tidura, que não ex 0ede rá 3 

um ano, ser reconduzidos para · o bi énio subse qü ente. 

Art. 42. O concurso, a que se refe re o § 4P do artigo 
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20, deve ser precedido de regulamento próprio, a ser obtido pelos 
interessados no local indicado no edital. 

§ 1º. O regulamento deverá indicar~ 

1 - a qualificaç~o exigida dos participantes; 

11 - as diretrizes e a forma de apresentaçao do traba-

lho; 

III - as condições de realização do concurso e os prêmios 
a serem concedidos. 

§ 2º. Em se trat ando de projeto, o vencedor deverá au
torizar a Administraç~o a executá-lo qcando julgar conveniente , 

mediante licit ação , da qual poderá participar o seu autor . 

Art. ~3. O leilã o , a que se refere o § 5º de 8rtigo 20, 

pode ser cometido a leiloei ro oficial ou a servidor des~gnad ~ pe 

la Admi~istração, procede ndo- se na forma da legi slação pe r t~nen

t'e . 

§ 1º. Todo bem a ser l ei l oa do será previamente avalia
do pela Admi ni s tra çã o, para base do preço in icial de venda . 

§ 2º. Os ben s arrematados serão pagos à v~sta, ou no 
percentual estabelecido no edita l, e imediatamente entregues ao 
arrematante, após a assinatura ca respectiva ata lavrada no local 

do l e ilão. 

§ 3º. O edital de leil ão deve se r. amplamente dlvulga
do, principalment e no município em que se vai r ea lizar. 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

Seção I 

DISPOSIÇ0ES PRELIMINARES 

Art. ~~- Os ~ontratos admini s trati vos de que tr a ta es

te Decreto-lei r egula m-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos 
de dir eit o público, aplicando- se -lhes , supletivamente, disposi
ções de direito privado. 

§ 1Q. Os contrato s devem estabelecer co~ clareza e 

precisão as condiçõe s para s ua execução , expressas em c láu sulas 
que de finam os dir e ito s , obrigações e responsabi l idades das par
te s , em conformidade com os termo s da li citação e d~ proposta a 
qu e se vinculam. 

§ 2º. Os contrato s que .dispensam licitação devem aten-
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der aos termos do ato qu e os autori zo u e da pr opos t a , quõ ndo for 

o caso. 

Art. 45. São clá us ula s ne cessá ri as em todo• co ntra t o as 

que estabel eçam: 

I - o objeto e se us e l eme nt os car ac te ri s ti cos ; 

II - o r egime de execução ou a f or ma de fo ~n ecime nt o ; 

III - o pr e ço e a s cond içôes de pag amentc: e qu õndo for o 

caso os critério s de r eaju stamento ; 

IV - os pra zos de ini c i o , de e t apas dt e xccuçãc , de con 

clus ão, de entr eg a, de obse rv ação e de r eceb i me nt o de f in iti vo , 

conforme o caso; 

V - a indicaç ão dos r ec ur sos pa ra atende r às cespes as ; 

VI - as garanti as oferec i das para a s seg~rar su ê pl e na 

execuçao, quando exigida s ; 

VII - as re spon sabilida des das pa rt es , ~ena l i da d es e va 

lor da multa; 

VIII - os casos de r e sci s ão; 

IX - o reconhe ci me nto dos dire itos da Ad~ ini s tr a ção , em 

caso de rescisão administrativ a., pr evistos no a rt. 67 ; 

X - as condiç ões de imp ort aç ão, a da t a e a ta xa de câm 

bio para conver s ão, quando for o ca so. 

Parágrafo único ~ Nos contratos c om pessoas f isica s ou 

jurídicas domiciliadas no estrangeiro deverá constar , nece s sa ri a 

mente, cláusula que declare compet ente o for o do Di s tr i t o r ~d e r al 

para dirimir qualquer questão contratual, vedada a in s ti tu iç ão de 

juizo arbitral. 

Art. 46. A crilérjo da autorid ade compe t en t e , e m c ada 
caso, pode rá ser exigida pre s t a ç~o de ga r anti a na s c on trat aç õe s 
de obras, serviços e compras. 

§ 1 Q. 

modalidades: 
Caberá ao contratado optar po r u m~ das se gui n t e s 

1. cauç~o em dinheiro, em titula s da divi da púb 15ca da 
Uni~o ou fidejus s ória; 

2. fiança bancária ; 

3. seguro-g a rantia~ 

Quando e xigid a· , a ga r an tiõ n ão ex cede r á de 5 % do , 
valor do contrato. 
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§ 3º. A garantia prest ada pelo licitõnte vencedor será 
liberada ou restftuida a,pós a exec uç~ o do contrato , ou, faculta

tiv amente , na proporção do seu cumprimento. 

Art. 47. A dura ção dos contrõtos regid os por este De
creto-lei fi cará adstrita à vigência dos r espectivos créditos , 

exceto quanto aos relativos a projetos ou inv estimentos incluidos 
em orç ame nto plurian ua l, observado o limite de ci nco anos , poden

do ser prorrog ado se houver int eresse da Administraç~o . 

§ 1º. Os pra zos de ini cio , de etapas de exe c u ç~o , de 

conclusão e de entr ega , admit em prorr ogaçã o a critério da Admi
nistração, mantidas a s d ema is cláusulas do contrato, des de que 

ocorra algum dos seguintes motiv os : 

1. altera~ão do proj e to ou especificaçôes, pela Admi-
nistração; 

2. superveniência de fato excepciona l e imp revisivel, 
estranho à vontade da s part es, qu e a lt e re f u n d a n1 e n t a J rn e n t e as 
condiç ões de execuç~o do contrato; 

3. interrupç ão da execução do contrato ou diminuiç ão do 
ritmo de trabalho, por ordem e no interesse da Admini stração; 

4. aumento das quantidades inicialmen te previ stas no 

contrato, nos limites permitjdos por este Decreto-lei (art. 55, § 

1 Q) i 

5. imp edimento de exec~ção do contrato por f a t o ou ato 
de t ercei ro, r econheci do pela Administração, em do c ume nto contem
porâneo à s ua ocorrência; 

6. omissão ou atra s o de providências 2 cargo da Admi
ni s tr açã o, do qual resulte diret amente i mpedimento ou retardamen
to na execução do contrato~ 

§ 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser just ificadd 
por escrito e previ ame nt e aut orizada pela autoTidade competente . 

§ 3º. O limit e de cin~o anos , a que se refere es te ar 
tigo, n~o se ap lica aos co ntrat os de concess~o de serv iç o púb l i 
~o. 

Art . 48. O r egime juridico dos contrates administra ti 
vo s , in sti tuido por este Decreto- lei, confere à Administração, em 
rel ação a e l es , a pr e r rogativa de: 

1 - modificá-lo s unilateralmente para me l hor adequação 
às f i nalidades de interesse pú~ lico ; 
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II - extingÜi-los, unilçteralmen te, nos casos especi fi
cados no inciso I do art. 69; 

III - fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pe l a inexecução , total ou 
parcial, do ajuste. 

Art. 49. A declaraç ão de nulidade do contrato adminis
trativo opera retroativamente, impedindo os efeitos juridicos que 

ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os 
já produzidos. 

Parágrafo único. O vício a que se refere este artigo 
não exonera a Admini stração , que haj~ eventualmente auferido van 

tagens do fato, da obrigação de indenizar o contratado , a quem 

não seja imputável a irregularidade , pelo que houve~ executado . 
até a data em que for declarada a nulid ade. 

Seção II 
DA fORMALIZAÇAO DOS CONTRATOS 

Art. 50. Os contratos e seus aditamento~ se rão l avr a

dos nas repartições intere ssadas , que manter~o a r quivo cronológi 
co dos seus autógrafo s e registro sistemático do seu extrato , 

salvo os relativos a dir e itos reais sobre imóveis, que se f orma
lizam por instrumento públ ico , de tudo juntando-se cópia no pro
cesso que lhe s deu origem. 

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contra to 
verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras de pronto 
pagamento . 

~rt. 51. Todo contrato deve mencionar, no pre§mbu lo, 
os nome s das partes e de seus representantes, a finalid ade , o ato 
que autorizou a sua lavratura, o número do processo da li citação 
ou da disp ensa , a sujeição do s contratante~ às normas deste De
creto-lei e às cláusuias contratuais. 

§ 12. A publicação resumida do instrumento de contrato , 
ou de seus aditamentos no Diário Oficial da União, que é condição · 
i .nd ispensável para a s ua eficácia, será providenciada pela Admi
nistração na mesma data de s ua assinatura. 

§ 22 . É vedado atribuir efeitos financeiros retroati
vos aos contratos regidos por este De cre te-l ei , bem assim às suas 
alterações, sob pena de invalidade do ato e re~pon s abilidade oe 
quem lhe deu causa . 
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Art. 52. O "termo de contrato" é obrigatór1o no caso 
de concorrência e no de tomada de preços , em que o valor do con
trato exceda a Cz$ 2.000.000 , 00 e facult ativo nos dem ais , em 

que a Admini st raç~o pod e rá subst itui-lo por outros i nstrumentos 
hábeis, tais como 11 Carta contrato .. , "nota de empenho de despesa .. , 

"autorizaç ~o de compra 11 ou 11 0rd em de execuç~o de se rviço ... 

§ 12. Será forn ecida aos in teressados , sempr e que pos
sível, a minuta do futuro contrato. 

§ 212. Na "carta contrato", "nota de empenho de despe

s a " , " a u t o r i z a ç ~ o de c o m p r a " , 11 o r de m de e x e cu ç ~ o d e se r v i Q o '' ou 

outros in s trumentos hábe is, aplica-se, no qu e couber, o disposto 
no art. 44. 

Art. 53. ~ permitido a qualquer licitante o conheci

me nto ~dos termos do contrato ce l eb rado e, a qu alque r i nteressa do, 
a obten ç~o de cópia autentic ada , mediante o pagame nto dos emo lu
mento s devidos . 

Art. 54. A Administraç~o convocrtrá regularmente o in
teres sa do para assinar o termo de contrato , aceitar ou reti rar o 

~ o instrumento equival ente , dentro u prazo e condiç~es es tãbeleci-
dos, sob pena de decair do direito à contratação sem prejuízo das 
sanç~es prevista s no art. 73 . 

§ 1º. O prazo da convocação poderá ser prorrogad o, um a 
vez, por i gua l período , quando sol i citado durante o sêu translur 

so pela parte , e de sde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

§ 2º. É facultado à Administração, quando o convocado 
não assinar o "t e rmo de contrato " ou não aceitar ou r et irar o 

i nstrumento equivalente , no prazo e condições estabe l ecidos, con
vocar os li citantes remane scentes, na ordem de classificação, pê 

ra fazê-lo em igual prazo e na s mesm~s condições, ou revogar a 
l icitação. 

§ 3º. Decorridos 60 dias da data ·da aber tura das pro-
postas , sem convocação para a contratação, ficam os })citantes 
l iberados dos compromissos assumidos. 

Seção III 
DA ALTERAÇAO DOS CONTRATOS 

Art. 55. Os contratos regidos por este Decreto-lei po
de rão se r alterados nos seguintes casos: 
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I - unilateralmente, pela Administra c2o : 

a) quando houver modificação do projeto ou das especi
ficações, para mel~or adequação técnica aos seus objetivos: 

b) quando necessária a modificacão do valor con tratual 

em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu ob

jeto, nos limites permitidos por este Decreto-lei; 

li - por acordo das P.artes: 
a) quando conveniente a substituição da gar~ntia de 

execução; 

b) quando necessária a modificação de regjme de exec u
ção ou do modo de fornecimento, em face de verificaç~o técnica da 

inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação dD forma de pagame n

to, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o va

lor inicial; 

d) para r estabe l ecer a relaçã~, que as partes pactuara m 
inicialmente, entre os encargos do contratado e a retribuição da 

Admini stração para a justa remuneração da obra, se rvi ço ou f orne
cimento, objetivando a manutenção do inicial equilibrio econ~m ico 

e financ eiro do contrato. 

§ 1º. O contratado fica obr.igado a ace itar, na s mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supress~es que se fizerem 

na s obras, serviços ou compras , até 25% do valor inici a } do con 
trato, e , no caso põrticular de reforma de edificio ou de equ ipõ
me nto, até o limite de 50% para os se us acréscimos . 

§ 2º. Se no contrato não houverem sido ~cntemplados 

preços unitários para obras ou serviços esses serãc fix ados me
diante acordo entre as partes, lespeitados os limites estabeleci 

dos no parágra fo anterior. 

§ 3º. No caso de supressão de obras ou serviços, se o 
contratado já houver adquirido os materiais e posto no local dos 

trabal hos, deverão ser pagos pela Admini s tração peles custos de 

aquisição, regularmente comprovados. 

§ 4º . No caso de acrésGlmo de obras, serviços ou c om
pras, os aditamentos contratuais pod erão ultrapassai os limites 

previ s tos no § 1º deste artigo, des de que n~o haja alt era ção do 

objeto do contrato. 

§ 5º. Quaisquer novo ~ tributos ou novos encargos le
gais que venham a ser criados , alterados ou extintos , após a as-
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~inatura do contrato e, comprovadamente, reflitam-se nos preços 

contratados, implicarão na revis~o destes par, mais ou para me

nos, conforme o caso. 

§ 52. O acréscimo ou rcduç~o de tributo~ c novas obri
gaç~es legais que se reflitam, cumprovadnmcnte nos preços coh
tratados, implicará na sua revisão, para mais ou para menos, con
forme o caso; 

§ 7º. Em havendo alteração unilateral do contrat o, que 

aumente os encargos do contratado, a Administraç~o deverá resta
belecer, por aditamento , o equilibrio econômico-financeiro ini
cial. 

Seção IV 
DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 56. O cor.trato deverá ser execu tado fielmente pe

l as partes , de a~ordo com as cláusulas avençadas e as normas oes

te Decreto-lei, respondendo cada qual pelas ~onseqüências de sua 
inexecução total ou parcial. 

Art. 57. A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por um repre sentante da Administrõção, especialmen
te designado. 

Parágrafo único. O repre~ntante da Administ~ação ano
tõrá em registra próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, det erminando o que for necessário à regula

rização das faltas ou defeitos observados. As decisões e provi
dênci ês que ult rapassem a sua competência deverão ser solicitadas 

a seus super iores, em tempo hábil para a adoção das medidas con- • 
venientes. 

Art. 58. O contratado deverá manter no local da obra ou 
serviço, preposto, aceito pela Administração, para representá-lo 
na execução do con~rato. 

Art. 59. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, de
feitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais em-' 
pregados. 

Art. 60. O contratado é responsável pelos danos cau

sados dirctnmcnte à Administração ou a terceiros , d~correntcs de 
sua culpa ou dolo na execuç~o do contrato, não e~cluindo ou redu-
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zindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamen to 

pelo órgão interessado. 

Art. 61. O contratado é responsáve l pPlos encarvos tra 
balhistas, previdenciários, fiscai s e come rci a is, r~sult~ntes da 

execução do contrato. 

Parágrafo ~nico. A Administração poderá exigir , também , 
seguro para garantia de pessoas e bens . Para os. contratos prece 

di dos de licitação, essa exigência deverá constar do edital ou do 

convite. 

Art. 62. O contratado, na execução do contrato , sem 
prejuízo das re sponsab il idades contra t uais e l egais, poderá sub
contratar partes da obra, se rviço ou f ornecimento , até o limite 

admitido , em cada caso, pela Adminis~ração. 

Art. 63. Execut ado o contrato , o se u objeto se rá rece -

b)do: 

I - em se tratando de obr as e se r viços; 

~) provisori amen te, pe l o r esponsável por se u acompanha 

mento e fiscalização, median te t ermo circunstanciado, ass i nado 

pelas partes, dentro de 15 dias da comunicação escrita do contra 

tado; 

b) definitivamente, por servidor ou co~issão desi gnada 
pela autoridade compet ente, mediante termo circunstanciado, ass i

nado. pelas partes, após o decurso do prazo de observaç ão, ou de 

vi storia que comprove a adequação do objeto aos t ermos contra

tuais, observado o di sposto no art. 59. 

li - Em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verifica

ç~o da conformidade do material com a especificaçào; 

b) definitiv amente , após a verificação da qua lidade e 

quantidade do material e conseqüente aceitaç~o. 

§ 1Q. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande 

vulto, o recebim ento far-se-á mediant e lermo circunstar,c iado e, 
nos demais, mediante recibo. 

§ 2Q. O rece bimento provj 5Ó rio ou defi nitiv o não · ex

clui a re sponsabilidade civil pe l a so li dez e s~gu1ança da obJa , 
nem a ético-profi ss ional, pela per f ei t a execução do contrato. 

§ 32 . O prazo a que se refe re a alínea "b", do inciso 
I, deste artigo, nào poderá se r s ur er ior a cen t o e vinte dias , 
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salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos 

no edital . 

Art. 6~. Poderá ser dispensado o r ~cebimento prov isó
rio nos seguintes casos : 

I - gêneros perecíveis, a li mentação pr e parada e outros 

materiais, a critério da Administração; 

II - serviços profi ssionai s; 

III - obras e serviços de valor até Cz$ 350 . 000,00, desde 
que não se componham ~e aparelhos, equipamentos e instaJ ações su
jeitos à verificação de fun cioname nto e produtividade. 

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento 
será feito mediante recibo. 

Art. 65. Salvo di spos ição em contrário, constante do 
edital, convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais 

provas exigidos por normas técnicas oficiai s para boa execução do 
objeto do contrato, correm por conta do contratado. 

Art. 66. A Administração rejeitará no todo ou em par
te, obra, serviço ou forn ec imento, se em de sacor do com o contra

to, podendo, entretanto, recebê-lo com o abatimento de preço que 
couber, desde que lhe convenha. 

Seção V 
DA INEXECUÇ~O E DA RESCISAO DOS CONTRATOS 

Art. 67. A inexecução total ou parcial do contrato en

seja a sua rescisão, com as conseqÜências contratuais e as pre
vistas em lei ou regulamento. 

Art. 68. Constituem motivo para re~cis~o do contrato: 

1 - o n~o cumprimento de cláusulas contratuais, espe
cificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusula s contratuais, 
especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão no se u cumpriment o, levando a Adminis
tração a presumir a não conclusão da obra, do serv~ço ou do for
necimento, nos pra zos estipulados; 

IV - o atra so injustificado no início d9 obra, serviço 
ou fornecimento; 
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V - a paralisação da obra , do serviço ou do fornecimen 
to, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objete, a 
a ssociação do contratado c om outr~m , a cessão ou tran sferência , 
total ou parcial, exceto se admitida no edital e no contrat o ou 

obtida prévia autori zação escrita da Ad ministração ; 

VII - o desatendimento das determinaç ões regulares da au 
torid ade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução , 
assim como a s de seus superiores; 

VIII - o cometimen to r eiterado de faltas na sua execução , 
anot adas na form a do parágra fo único do art . 57 ; 

IX - a decretação de fal ência , o pedid o de concordata ou 
a in stauração de insolvência civil; 

X - a di ssolução da sociedade ou o falecimento do con -
tratado ; 

XI - a alte ração sociàl ou a modific ação da fin alidade 
ou da estrutura ~a empresa, qu e , a juízo da Administ raçã o , preju

diqu e a execução do contra to; 

XII - o protesto de títulos ou a emis são de cheques sem 
suficiente provisão, que caracteri zam a insolv ência do contrata
do; 

XIII - razões de interesse do serviço p~blico ; 

XIV - a supressão, por part e da Admi ni stração ,. de obras, 
serviços ou compr as , a~arretando modificaç~o do va lor j n1c1al do 
contrato, além do limite. permitido neste Decreto-l ei (art. 55, § 

1~); 

XV - a susp ens ão da sua execuç~o, por orúem escri ta da 
Admini stração , por prazo superior a 120 dias , salvo cw. caso de 
calamidade p~b li ca, grave perturbação da ordem interna ou guerra ; 

XVI :o atraso s uperior a 90 dias dos pãca~entos devidos 
pela Administração, decorrente s de obras, serviços ou forn~ci~en 

to já recebidos salvo em caso de calamidade pública, grave per
turba ção da ordem interna ou guer ra . 

XVIII - a ocorr ên cia de caso fortuito ou oe forç a maior , 
regular mente comprovada, impeditiva da execução do cont~ato . 

Art. 69. A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por atp unilateral e escrito da Admi
nistração, nos casos enumerados nos incisos I a XIII do arligo 
anterior; 
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11 - amig~vel, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para 
a Administração; 

111 - judicial, nos termos da legislação process ual. 

§ 1º. A rescisão administrativa ou amigável dever~ ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da au tor idade 
competente. 

§ 2º. No caso do inciso XIII do artigo anter ior ser~ o 
contratado ressarcido dos prejuizos regularmente comp~o vad os, que 
houver sofrido, tendo, ainda, direito a: 

I - devolução da garantia; 

li - pagamentos devidos pela execução do contrato até a 
data da rescisão; 

anterior 

sanções 

111 - pagamento do custo da desmobilização . 

Art. 70. A rescisão de que trata o inciso I do artigo 
acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das 

previstas neste Decreto-lei: 

I - assunç~o .imediata do objeto do contrato·, no es tado 
e local em que se encuntrar, por ~to próprio da Administraç~o; 

li - · ocupação e utili zaça o do local , in s talações , equi
pamentos, material e pes s oal empr e gados na execuç~o do ron trato, 

neces s ários à sua continuidade, a serem dev olvidos ou r essa rcidos 
po s t eriormen te, mediante avaliação; 

Ill - execução da gara ntia contratual, oara ressarciment o 
da Administração e do s valores das multas e indenização. a e la de
vidos ; 

IV - retenç ão dos créditos àecorrent e s do contrato , at é 
o limite dos pre j ui zos cau sados à Administração. 

§ 1º. A aplicação das medidas previstas nos incisos I 

e li fica a crit ~rio da Administração, que pdderá dar continu i da
de à obra ou se rviço por execução direta ou indiret a . 

§ 2º. É permitido à Admin i stração , no caso de conco r
data do contratado, mante r o contrato , assumindo o• con tro le de 
det erminadas at ividades ne cessárias à s ua execução . 

§ 3º. Na _hipóte se do inci s o II deste art.igo, o ato dE
verá ser prec e dido de autorização expressa do Ministro· de Estado 
competente. 

CAPÍTULO .IV 
DAS PENALIDADES 
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Art. 71 . A recusa injusta do adjudicatário em assinar 

o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, caract e riza o descum
primento total da obrigação assumida, sujeitando-o à multa aludi

da no inciso I do art. 73. 

Art. 72. O atraso injustificddO na execução do contra

to sujeitará o contratado à multa de mora, fixada na forma pre
vista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1P. A multa a que alude este artigo não impede que a 

Administração rescinda unilateralmente o c~ntrato e aplique as 
outras sanções previstas neste Decreto-lei. 

§ 29. A multa será de scontada dos pagõmuntos ou da ga
rantia do respectivo contrato, ou, ainda, qu ando for 0 cas o, co
brada judicialmente. 

Art. 73. Pela inexecução total ou parcial do con trato 
a Admini straç~o poderá aplicar ao contratado as seguin t es san
ções: 

I - advertência; 

11 - multa, na fo rma prevista no instrumento' convocató
rio ou no contrato . 

111 - suspen sã o tempor ária de participação em l icitação e 
impedimen to de contratar com a Administração , por prazo n~o supe

rior a 2 anos; 

IV - declaração de ini doneidade para licitar ou contra
tar com a Administração. enquanto perdurarem os motivos da puni

ção. 

§ 1º . Se a multa aplicada for superior ao valor da ga
rantia prestada, além da perda desta , responderá o contratado 
pela sua diferença , que será descontaaa dos pagamentos e\entual

mente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2º. As sanções previstas nos incisos 111 e IV pode
rão ser aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 3º. A sanção estabelecida no inciso J\' é de compe
tência exclusiva do Ministro de Esfado, facultada a defesa do in
teressado no respectivo proces so , no prazo de 10 dias da abertura 
de vista. 

Art. 74. As sanções previstas nos inci~os III e IV do 
artlgo anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou pro
fissionais que, em razão dos contratos regidns por este Decre-
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to-lei: 

I - praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal·, no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11 - praticarem atos ilícitos, visahdo a frustrar os ob
jetivos da licitação; 

111 - demohslr arem n~o possuir idonei d~de para contratar 
com a Admini straçã o, em virtude de atos ilí citos praticados. 

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS 

•' 

Art. 75. Dos atos da Administraç~o Federal deco ri ent es 
da ap li cação deste Decreto-lei cabem : 

I - recurso, no prazo de 5 dias úteis a contar da inti
maçã o do ato ou da l avratura da ata , nos ca sos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitant e ; 

b) julgamento das propostas ; 

c) anulação ou revogação da licitação ; 

d) indeferi mento do pedi~o de inscrição em registro ca 
dastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se r efere o 5nciso 1 do 
art. 69 , aplicaç~o das penas de advertência , suspensão t emporária 
ou de multa; 

II - r ep r esentação, no prazo de 5 dias úteis da intimê
ção da decisão re l acionada com o objeto da licitação o~ do con
trat o, de que não caiba recurso hierárquico; 

111 - pedido de reconsideração , de decisão do Ministro de 
Estado no caso do § 3º do art . 73) no prazo de 10 dias úteis da 
inti mação do ato . 

§ 1º. A int imação dos atos referidos no inciso 1, al í
neas "b" "c" e " e" de ste artigo excluídos os de advertência e , , , 
mult a de mora, e no inciso 1~1, se rá f e it a mediante publicação no 
Diár io Ofi c i a l da União . 

§ 2º. O r ecur so previ s t o na alínea "a" do inciso I, 
deste artigo, terá e f e ito suspensi vo. A autor idade competent e 
poderá , motivadamente e presen t es razões de int eresse público, 

atri buir ao recur s o int e~posto eficác i a suspens iv a, nos casos 
pr e vi s tos nas alíneas "b" e "e", ·do inci so I, des te artigo. 

-, 
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§ 3t>. I n t e r p o ~ t o o r c cu r s o , s e r á c o rn u n .i c a d o '' o s d c m a i s 

licitantes, que pode r~o impugná-lo no prazo de S did s títcis . 

§ 4º. O recurso será dirigido à autoridade surerior, 
por intermédio da que praUcou o ato recorrido, a qual poderá re
considerar sua dec is5o, no pr azo de 5 dias úte is , ou , n~sse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente ~ nf o rmad o N2~te caso , ê deci

s~o deverá ser proferida dentro do prazo de 5 diu s úteis, contado 
do recebimento do recurso. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇ0 ES FINAIS E T~ANSITÓRIAS 

Art. 76. Na contagem dos prazos estabele~idos neste 

Decr~to-lei, excluir-se-á o dia do inicio e incluir - se-á o do 
ven cimento . 

Art. 77. A Admini s tra ç~o só pagará ou oremiará projeto 
de sde que o autor ceda os direito s patrimonjais a ele relativos e 

possa utilizá-lo de acordo co1n o previsto no regulamento de con
curso ou no ajuste para sua elaboração . 

Parágrafo único. Quando o projeto disser respeito a 
obra imaterial, de caráter t ecnológi~o , insuscetivel de privilé

gio, a cessão dos direitos incluirá o forn ecimento de tod cs os 

dado s , documentos e elementos de informaç~o pertinentes à tecno
logia de concepção, de sen volvim ento, fixação em suporte fi sico de 
qualquer natureza e aplicação da obra. 

Art. 78. Quando o objeto do contrato i nter essar a ma is 
de uma entidade pública, caberá ao órgão contratante, perante a 

entidade interessada, responder pela sua boa execução, fiscaJiza
ç~o e pagamento. 

P a r á g r a f o ú n i c o . F i c a f a c u 1 t a do ·à e r. t i d a de i n t e r e s s a -
da o acompanhamento da execução do contrato. 

tratos 
feit o 

Art. 79. O controle das despesas decorr entes dos con
e demais instrumentos regidos por este Decreto-lei será 
pelo 1ribunal de Contas dá Uni~o, na forn1u da legisliJç~o 

pertinente , ficando os órg~os in tcrcssudos da Adminislruç~o res
pon sáve i s pela .demon·stração da l cgi3 li dL.Jde e rc~ gulari dé1 dC' da dcs 
resa e execução , nos termos da Con s lituiç~o e ~em prcjuizo do 
sistema de controle interno nest~ previsto. 

§ 1º. Qualquer licitante, contratado ou o e ~ ~ Oê fisica 



Macapá , 05-01-87 DIÁRIO OFICIAL Páo. 37 

ou juridica poderá representar ao Trjbunal de Cdntas c ontra irre

gularidades na aplicação deste Decreto-lei , para fins do di s po s to 

neste arUgo. 

§ 2º O Tribunal de tontas da Uni~o, no exercicio de 

sua com~etência de controle da administraç~o financeira 
mentária (art. 70, §§ 1º e 3º da Constituição), poderá 

instruções complementares, reguladores dos procedimentos 

tórios e dos contratos administrativos. 

e OrÇê

exp edir 

licita-

Art. 80. O sistema instit~ído neste Decreto-le i não im
pede a pré-qualificação de licitantes nas concorrências de gr ande 

vulto e alta complexidade técnica. 

Parágrafo único. Entende-se po1 pré-qualificação a ha

bilitação dos interessados em procedimento anterior e distJnto da 

licitação. Neste caso, somente os pré-qualificados serã o convi

dados a apresentar propostas. 

Art. 81. Os órgãos da Administração poderão expedir 
normas peculiares às suas obras, serviços, compras e ali e nações, 

observadas as disposições deste Decreto-lei. 

Art. 82. Os órgãos e entidades da Admir.istraç2o quando 

celebrarem convênios, acordos, ajustes , protocolos ou consórcios, 

observarão as disposições de ste Decreto-lei, no que couber. 

Art. 83. As obras, serviços, compras e a}ienações rea

lizados pelos ótgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do 
Tribunal de Contas regem-se pelas normas deste Decrero-lej, no 

que couber. 

Art. 84. A Administração promoverá, na forma a se r es

tabelecida em regulamento, cursos, conferências e palestras que 

visem a dirimir dúvidas e a fixar diretrizes para uniforme apli

caç5o deste Decretb-lei, divulgando as decisôPs de conteúdo nor
mativo. 

Art. 85. Aplicam-se aos ~stados, Municipios, Distrito 
federal e Ter ritórios as normas gerais estaoe l ecidas ne s te Decre
to-lei. 

Parágrafo único. As entidades mencionada~ n ~s t e artigo 
e .no artigo seguint e n~o pod e r~ o ampliar os c a sos de d i s pens a de 
licitação, nem os limites máximos de valor fixados par a convite, 
tomada de pre ç os e concorr ê ncia. 

Art . 86 . As soc i edad es de e conomia mista , em presas 
públi cas, fu nd açõe s so b supe rv i~ão minist e ri al e demais ~nt idodes 
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control adas direta ou indiretamente pela União, até que editem 
regulamentos próprios, devidamente publicados , com procediõ.entos 
seletivos simpJàficados e observância dos princípios b2 s ica~ da 
lici tação, ficarão sujeitas às disposiCões deste Decreto-lei. 

Art. 87. O Poder Executivo fica autorizado a rever, 
periodicamente, os valores fixados nos arts. 16, 21, 22, 52 e 64 

deste Decreto-lei. 

Art. 88. O disposto neste Decreta-lei n~o se aplica às 
licitações e aos contratos, instauradas e assinados anteriormente 
à sua vigência. 

Art. 89. Este Decreto-lei ent ra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 90. Revogam-se as di sposições em contrário, espe
cialmente as do Código da Contabilidade Pública da União referen
tes a licitação e contratos; o artigo 1º do Decreto-lei 185, de 

23 de f evereiro de 1967; os artigos 125 a 144 do Decreto-lei 200, 

de 27 de fev ereiro de 1967; a Lei 5.456, de 20 de junho de 1968; 

o artigo 1º da Lei 5.721, de 26 de outubro de 1971; e a Lei 
6.946, de 17 de setembro de 1981. 

Brasil ia, 21 de novembro de 1 986; 165 º da lnde-
pendência 

e 96• da Repúblic~/. $,JI.-f#;' 

E. M. n2 02/86 Brasília, 18 de novembro de 1 986. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 

AfJu:-rv. . 
~~~/l. 

República: · 

/Jd ~i:Ld/.-
7 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência, nos termos do art. 6º, inci so V, do Decreto nº 
92.889, de 7 de julho de 1986, que reorganizou a Consultoria Ge-
ral da República, o 
plina as licitações 
deral. 

incluso.projeto de CP.creto-l ei que disci-
e contratações no âmbito da Administração Fe-

2. Este projeto, elaborado pela Consultoria Geral da 
República, reflete, na concreção de seu alcance, a significativa 
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preocupação de fixar cs lineamentos fundamentais que dever~o re
ger a atividade do Poder Público no plano da administraç~o finan
ceira e da gestão patrimonial. 

3. O projeto compõe-se, em sua estrutura formal, de 6 Ca
pítulos, subdivididos em seções, assim ordenados: I. Das Disposi
ções Gerais {Princípios, definições, obras e serviços, serviços 
técnicos profissionais especializados, compras, alienações) -
li. Da Licit ação (modalidades, limites e dispensa, habilitação, 
registros :adastrais, procedimento e julgamento) - III. dos Con
tr atos (disposições preliminares, formalização dos tontratos, al

teração dos contratos , execução dos contratos, inexecução e res
cisão dos contratos) - IV. Das Penalidades - v. Dos Recursos -
VI. Disposições Finais e transitórias. 

4. O texto ora submetido à elevada consideração de Vossa 
Excel~ncia inspirou-se , basicamente: no ordenamento jurídico do 

Estado de São Paulo {leis nQs 10.395, de 17 de dezembro de 1970, 

hoje revogada, e 89, de 27 de dezembro de 1972) e na experiência 
juridica proporcionada pela aplicação das normas do Dec reto-lei 
nQ 200, oe 25 de fevereiro de 1967, enriquecida pela interpreta
ç~o dos Egrégios Supremo Tribunal Federal, Tribunal Federal de 
Recursos e Tribunal de Contas da União. 

5. O princípio da licitação, que este projeto consagra co-
mo norma reitera da atividade administrativa, reflete as exigên
cias da ordem ~emocrática, que impõe a observ~ncia estrita dos 
postulados da igualdade, da probidade e da publicidade. 

6. O projeto, com o objetivo de proporcionar idênt icas 
oportunid3de s a todos, não tolera a formulação de quai squer cláu
sulas ou a inclusão de quai s quer condições que, pelo caráter se
letivo e discriminatório de que se revi stam , comprometam, res
trinj am ou fru strem a competitivldade ínsita ao procedimento li

citatório. 

A exigência do tratamento isonômico do s licitant es 
constitui imperativo fundamentalmente democrátic o, a que a Admi
nistração Pública não pode subtrair-se. 

A essencialidade desse princípio, considerado irrelegá
vel na licitação, vincula o Poder Público a não favore ce r e a 
não ptoteger os licitantes potenciais (nesse sentido: v. HELY LO
PES MEIRELLES, "Licitação e Contrato Admini s trativo", p. 13, 4ª 

ed., 1979; CAIO TÁCITO, "Di rei t o Administrativo", p. 182, 1975). 

7. A probidade administr at iva configur a outro valor cons-
j 

~--------------------------------------------------------------------------- -
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titucionalmente assegurado, cuja intangibilidade incumbe ao Puder 
Público. 

A gestão dos negócios públicos repousa sobre um sub~

trato ético-jurídico que representa um dos fundamentos de valida
de da própria ação admini~trativa. 

O projeto restringe, em função do interesse público, o 
discricionarismo do administrador e veda-lhe, atento à exigência 
de moralidade administrativa, que adote medidas cuja implementa

ção desvie-se dos objetivos para os quais a Administração Pública 
foi Jnstituída. 
8. Outro princípio fundamental, regedor do procedimento 
licitatório e da própria ativiDade administrativa, é o da publi
cidade, que atua como requisito de eficácia da atividade esta

tal. 

A necessidade, reconhecida pelo projeto de transparên
cia absoluta na formulação, condução e execução dos negócios 
públicos, especialmente os de car-áter obrigaciona l, impõe a 
publicidade ampla da licitação, em toda s as suas fases procedi

mentais. 

A licitação não será sigilosa , sendo públicos, e aces
~íveis ao público, os atos de seu proc edimento, salvo , per óbvias 

razões, quanto ao conteúdo das propostas, indevassável até a sua 

classificação e ulterior abertura. 

9. Este projeto traça o perfil conceitual da 

Define-a como um procedimento administrativo compo s to 

lici tação. 
de fases 

seqüenciais, coordenadas e interdependentes, que se destina a se
lecionar a proposta mais vantajo sa para a Admini stração Pública. 

A relação causal entre as diver sâs fases proc edimen tais 

da licitação é especialmente assinalada, neste projet o , naqu eles 
artigos que enfatizam o nexo de vincul ação que se estabelece en
tre cada uma delas. 

Assim, a inabilitação do licit ante em qualqu e r do s mo
mentos do procedimento licitatório importa preclusão do seu di
reito de participar das fases subseqüentes. 

10. O proj eto não esgota a tipologia da s li citações na s 
três modalidad es mais conhecidas do no sso direi to positivo. Além 

de referir-se à concorrência, à tomada de preço s e ao convite, o 
texto alude, ainda, ao leilão e ao concurso, como espécies li c i
tat6rias. 

11. Uma das grandes inovações do projeto con s ist e- em esten-



Macapá , 05-01- 87 DIÁRIO OFICIAL Pág. 41 

der às empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações 
sob supervisão ministerial e demais entidades controladas, direta 

ou indiretamente, pela União Federal, as regras do procedimento 

licitatório, no que concerne à realização de suas compras, obras, 

serviços, alienações e negócios jurídicos outros, até que editem 
regulamentos próprios, devidamente publicados~ disciplinadores de 

procedimentos seletivos simplificados, que se fundem nos princí
pios básicos da licitação. 

Registre-se que, hoje, "enquanto não suorida a omissão 
da lei e não existindo norma da própria entidade, a licitação 
permanece como uma exceção nas contratações das paraestatais ... " 

(v. HELY LOPES MEIRELLES, "Estudos e Pareceres de Direito Públi
co", vol. VIII, p. 46, 1984). 

O que se pretende, na rea lidade, com este projeto, é 
suprir, em defesa da supremacia do interesse público, esse vacuum 
legis. 

12. A questão da notória especialização é disciplin ada , pe
lo projeto, de modo compatível com os interesses sociais, na me

dida em que passam a ser adequadamer1te indicados os elementos ca
raçterizadores dessa especial hipótese de dispensabilidad e da li
citação. 

Mui tos t êm si do o.s abusos cometi dos pe 1 () administra dor 
na invocação dessa cláusula exoneradora do dever estatal de lici
tar. 

O projeto, para coibir a interpretaÇão arbitrária da 
norma legal pertinente à dispensa de licitação, nos casos em que 

configurada a notória especiali zação , estabelece alguns parâme

tros ~uja fiel observância ensejará o completo respeito ao inte

resse público e à exigência de moralidade administrativa. 

13. O procedi~ent o da licitação, instaurado com a abertura 
do process o administrativo no qual ele haja ·sido autorizado, con

clui-se com o julgamento das propostas e seleção da mais vantajo
sa. 

O projeto considera, para efeito de adjudjcação do ob

jeto da licitação, como proposta mais vantajosa, aquel~ que, in
d~pendentemente do seu valo r, apresente-se, por motivos relevan
tes e justificados, mais adequada, favorável e conveniente ao in
teresse do serviço público, observadas, dentre outras, as condi
ções de qualid ade, rendiment o, pagamento do preço e ~razo. 

Note- se que o projeto não prestigi a , necessariame~te, o 
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menor preço. Este não ~ualifica, só por si, como melhor ou mais 
vantajosa, qualquer das propostas oferecidas. 

As vantagens da propost a ser~o consideradas em cada ca
so ocorrente, segundo critérios técnicos e impessoais, justifica
dos pelo interesse da Administração. 

Cabe registrar que o fator do menor preço já foi, no 
p a ~ s a do , c r i t é r i o de c i s i v o p a r a a e s c o l.h a da p r o p o s t a . o v e t u s t o 
Regulamento do Código da Contabilidade Pública da União, insti
tuído pelo Dec reto nº 15.783, de 8 de nov embro de 1922, consagra 
va, explicitamente, a regra do me nor preç o como o fator essencial 

no julgamento das propo s tas: "A concorrência cabe de direito ao 

autor da proposta mais barata, pbr mínim a que seja a diferença 
entre ela e qualquer outra" (v. art. 743). 

Ressalte-se, contudo, que s~rá obrigatória a justifica
ç~o escrita da Comissão Julgadora ou do r espo ns ável pelo convite, 

sempre que não for escolhida ~ proposta E_~ menor preço. 

14. O projeto torna claro que o proponente vencedor - e ad
judicatário do objeto licitado - não tem direito público subjeti
vo à celebração , sempre facult at iva, do contrato com a Adminis

traçao Pública. 

O projeto enfatiza qu e a Admini st ração não poderá cele

brar o contra to , sob pe na de nulidade , com licitante inferior~en
te cla ssi ficado ou com terceir a pessoa, est~anha ao procedimanto 

licitatório. 

O licitante vencedor, portanto, tem o direit o de não 
ser preterido pela Administra ção Pública. Não lh e assiste, po
rém, o poder de compelí-la a cel eb rar o contrato. 

15. o projeto assegura a todos quantos p2rt ic ipem de li-
çitações instauradas e procedidas por órg ~os da Administração F e-
deral o direito público subjetivo à observância das normas ri-
tuais e à correta aplicação do direito obj et i vo. 

O Egrégio TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. ao estender a 

tutela jurisdicional aos dir e itos do particul ar, ofendidos pela 

P~blica Admini s tração em certame licitatório, acentuou, em voto 
do eminente Mini st ro ELMANO CRUZ, que ~todo aquele que ent ra numa 
concorr ência tem o direito de a ver proc essa da r egu l armente de 

acordo com a lei que estabelece os seus pressupostos essenciais. 

Se ela se processou fora dos t e rmo s da l ei , o concorrente desa
tendi do ou p r e j u d i c a do , t em o di r e i t o de a v e r a nu 1 a da . . . •• ( v . 
Revist a de Direito Administrativo, vol. 42, p. 253). 
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Ao direito do administrado, corresponde o dever es

tatal de reprimir qualquer situaç~o de ilegalidade , que possa 

compromete r os fundamentos ético-jurídicos sobre os quais se as

senta a atuaç~o da Administraç~o Pública. 

O projeto é claro ao determinar a anulação da lici

tação se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento. 

Em tal caso, a invalidação do procedimento, licitató
rio, por ilegitimidade, induzirá, necessariamente, a nulidade do 

contrato eventualmente celebrado, sem que, dessa circunstâ ncia, 
decorra obrigação de espécie alguma para a Administração Federal , 
nem qualquer di~eito para a outra parte contratante. 

O projeto, nesse ponto , incorp orou ao seu texto o enun
ciado nQ 473, da Súmula da jurisprudência predominante do Supremo 

Tribunal Federal, que assim dispõe: "A Administraç5o pode anular 

os seus próprios atos, quanoo eivados de vícios que os tornem 
ilegais, porque dele s não se originam direitos ... " 

A situação de ilegalidade não pode ser toler ada pela 
~dmini stração Pública, a qu em incumbe, como responsá~el pela pre
servação da intangibilidade da ordem jurídica, o poder-dever de 

anular o procedim~ nto licitatório. 

Aspecto s de oportunidade e de conveniência também pode
rão ensejar a invalidação, mediante revogação, do procedimento 
licitatório. 

A inque s tionável supremacia do intere~se público não 

pode ser condicionada, em sede licitatória, pela conveni ência dos 

administr ados. 

O licitante não pode, em ocorrendó motivos de interesse 
público, compelir a Admini s tração a prosseguir ou a completar o 

procedimento licitatório. Este pode s er revogado a qualquer tem
po ou em qualquer fase. 

16. A Administr aç~o Pública celebra, no desemp enho de suas 
atribuições, contratos de direito público e contratos de direito 

privado. 

noi s , portanto , s ão os regimes jurídi cos a que se sub
met em os contratos da Adm1nistração Pública: (a) re gime jurídico 

esp ec ial, de dir e ito púb lico e (b) regime jurídico comum , de di

r eito priv ado. 

Os contratos administrat ivos , suj ei t os a regime jurídi
co espec ial, deferem à Admini s tr ação Públ ica, que del es part icipa 
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com supremacia de poder, prerrogativas extraordinárias, traduzi
das, formalmente, nas cláusulas exorbitantes ou derrogatórias do 

direito comum. 

Daí a justa observação de THEMÍSTOCLES BRAND~O CAVAL
CANTI, ao abordar este tema inçado de tão profundas dificuldad es : 

"A teor ia dos contratos administrativos constitui um dos pontos 

mais importan~ es no estudo do direito administrativo, nã o somente 
pela r elevância de sua aplicação, mas ainda porque aqui se ~ncon
tra a fronteira menos definida do direito público com o direito 

privadc" (v. "Tratado de Direi to Admini strativo" , vol. 2, p. 303, 
1942). 

17. O projeto, ao di s por sobre a formaliza ção dos contratos 
da Administraç ão Públi~a, exige-lhes forma e s crita, sob pena de 
nulidade, e condiciona-1hes a eficácia à publicação de seu ins

trumento, ou de seus aditamentos, no Diário Oficial da União. 

Essas medidas são plenamente aptas a cercear e impedir 

os abusos decorrentes da celebração de contratos com efeitos re
troativos. 

O projeto e bastan te claro a esse re s peito: torna-se 

vedado atribuir efeitos fin anceiros retroativos aos contratos re
gidos pelo projeto, bem assim às suas alterações, sob pena de in

validad e do ato e respon sa bilidade de gu em lhe deu causa. 

Os contratos da Administração Federal: regularmen te 

publicados no jornal oficial, passam a ter eficácia ~x ~· 

18. Os poderes de controle e dire.ção da Admini straçõo Públ! 
ca, na execução dos contratos, constituem um 

que atende à necessidade de satisfazer os do 

aspecto expressivo 

interesses col eti-

vos, tornando, o particular contratado, um real colaborador do 

serviço público. 

Assim , o projeto di spõe sobre a a lt e raç ão unil a t e r al da 
situação jurídico-contratual, no qu e pertine às cláusulas regula
mentares ou de se rviço, re spei tada , sempre, a equação econômi
co - fi na n c e i r a do c c n t r a t o , v a 1 e d i z e r , " a e q u i v a 1 ê n c i ·a r a z o á v e 1 
entre as obrigações, atendida a á1ea ordinária do contrato" (v . 

CAIO TÁCITO, ~· cit., p. 294) . 

O poder de control e da Ad~inistração Pública traduz-se, 
por sua vez , na prerrog a tiv a de qu~ esta dispõe e o projeto 
di scipli na - de fisc a lizar e supervisiona-r a correta execução dos 
t.;ontrato s. 

19. A ce ssação do vínculo jurídico-cbrigac i ona1 , que emerge 
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dos contratos celebrados pela Administração Pública, pode decor

rer de situações ordinárias (adimplemento e término do prazo es

tipulado) ou de situações extraordinárias (rescisão e anulação). 

CARLOS S. DE BARROS JUNIOR, versando o tema, esclarece 
que "a extinção dos contratos administrativos pode decorrer de 
sua normal execução nos termos convencionados, de rescisão por 
ilegalidade ou descumprimento das obrigações assumidas, por mútuo 

acordo, ou, ainda, por conveniência, mais propriamente, por moti
vo de interesse público" (v. "Contratos Administrativos", p. 81, 

item nº 59, 1986). 

No que concerne à. rescisão, impende ressaltar a que se 

processa por ato unilateral e escrito da Admini stração . 

A rescisão discricionária, que é de ordem pública, 

constilui, na lição de ANOR~ DE LAUBADERE, uma das característi
cas extraordinárias do contrato administrativo. Fundamenta-a o 
intere sse do serviço público, caso em que o particular contratado 
será ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados, que hou~ 

ver sofrido (v. "Traité de Droit Administratif", p. 357, it em n2 

615, 1973). 

20. O controle de legalidade da despesa p1jbl1ca constitui 

tema de inquestionável relevância. Mereceu, do projeto, adequado 
tratamento. 

Sem prejuízo do sistema de controle intP.rno, mantido 
pelo Poder Executivo no âmbito da Administração Federal, o Ante
projeto dispõe que a verificação das despesas decorrentes dos 

contratos e demais instrumentos por ele regidos será feita pelo 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO, na forma da l egis laç ão pertinente. 

Qualquer cidadão poderá representar àquela Egrégia Cor

te contra abusos e irregularidades cometidos na gest~o fina nceira 
~a Administração Federal. 

O Tribunal de Contas ocupa expressiva posição in s titu
cional no plano de nosso sistema de direito positivo. 

É uma instituição que nasceu com a República, cr i ada 
pelo Decreto nQ 966-A, de 7 de novembro de 1890, editado pelo Go
verno Provisório. 

Ascendeu à dignidade constituciona l com a Carta Políti
ca de ló91, cujo art. 89 assim o contemp'lou: "É insti tuído um 
Tribunal de Contas para liquidar as contas da receita e despe~a e 
verificar a sua legalidade, ant es de serem prestadas ao Congres-

L_ __ ~s~o~·~·~·-"~·---------------------------------------------------~------------~ 
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O perfil jurídico-constitucional do Tribunal de Contas 
da União confere-lhe eminência e autonomia em face dos órg ãos da 

soberania dQ Estado. "0 Tribunal de Contas da União", assinala o 
Ministro EWALD SIZENANDO PINHEIRO, "não guarda relação de depen

dência com qualquer dos Poderes do Estado, nem está subordinado, 

expressamente, a nenhum deles'' (v. "0 controle externo no Brasil, 
a nível federal", in "Revista do Tribunal de Contas do Município 

de São Paulo", nº 31, p. 41, 1981). 

Com a promulgação da Carta Constitucional, de 1967, 
operou-se significativa transformação no sistema de verificação 

da legalidade da despesa pública, que deixou ~ ser objeto de ~
gistro, prévio ou posterior, pelo Tribunal de Contas·. 

Sob o ordenamento vigente, "toda atuaç~o dos Tribunais 
de Contas deve ser~ posteriori, não tendo apoio constitucional 

q u a 1 que r c o n t r o 1 e p r é v i o s o b r e a t os ou . c o n t r á t o s da A.d m i n i s t r a ç ã o 
direta ou indireta, nem sobre a conduta de particulares que te

nham ge s tão de bens ou valores públicos, salvo as inspeções e au
ditorias in loco, que podem ser realizadas a qualquer tempo" (v. 

HELY LOPES MEIRELLES, "Direito Administrativo Brasileiro", 

p. 602, 11 ª ed. , 1985) . 

Se, de um lado, é cer to que a Carta Fed e r ~l em vigor 
repudiou o sistema de registro de atos e contratos administrati
vos, por reputá-lo insuficiente, é relevante observar, de outro 

lado, que se ampliou a jurisdição do s Tribunais de Contas, ou

torgando-s e -lhes o pode~ de inspeção, assentado nos §§ 3º e 4º, 
do art. 70, do t exto constitucional (n esse sentido : CAIO TÁCITO, 

"0 controle da Administração e a Nova Constituição do Brasil ", in 

Revista de Direito Administrativo, vol. 90, p. 23; THE~ÍSTOCLES 

BRAND AO CAVALCANTI , "0 Tribunal de Contas - Úrgão consU tucional 
-Funções próprias e funçõ es delegadas ", in Revista de Direito 
Administrativo, vol. 109 , p. 1; JOSÉ AFONSO DA SILVA, "Cur so de 

Direito Constitucional Positivo", p. 243, 2ª ed. 1984; LUIZ OCTÁ
VIO GALLOTTI, "0 Tribunal de Contas da União e a prática de sua 

competência constitucional", in Revista de Direito Administrati
vo, vol. 131, p. 1). 

21. Um último aspecto, de evidente pertinência e conexão 
com o tema deste projeto, merece análise e reflexão, embora , pela 
natu~eza de que se reveste, somente admita so lução no plano cons
titucional. 

Trata-se do exame da l egal id ade das despesas originadas 
por contratos celebrados pela Administração Federal. 
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V e r i f i cada a i 1 e g a 1 i da de , e n ã o a do t a da s a s pro v-i ctê n
cias necessárias ao exato cumprimento da lei, o Tribunal de Con
tas da União solicitará ao Congr~sso Nacional, nos termos da 
Constituição (art. 72, § 5Q, "c"), que suste a execução do~
trato impugnado ou, então, ordene outras medidas que se imponham 
ao efetivo resguardado dos objetivos legais; 

Se o Congresso Nacional n~o deliber~r sobre essa soli·
citação do lribunal de Contas da União, no prazo de 30 dias, tor
nar-se-á insubsistente a impugnaç~o deduzida pela Côrte de Contas 
(Cf, art. 72, § 62) .... 

Note-se, pois, que o texto LOnstitucional atribuiu ao 
silêncio do Poder Legislativo um inacei tável efeito l egi timador 
de vícios e defeitos que inquinam, por sua natur eza mesma, con
tratos celebrados pela Administração. 

É preciso impedir que abusos cometido5· contra o erário 
público se con s umem, auxiliados pela inércia da s Casas Legislati
vas. Cumpre, pois, conferir à impugnação do Trjbunal de Contas 
eficácia su spensiva da execução do s contratos, até que o Poder 
Legislativo, ~xpressamente , aprecie a impugnação, qu er acolhen
do-a, quer rejeitando-a. 

22. Saliente-se, por necessário, Senhor Presidente, que o 
caráter financeiro da s normas licitatórias justifica, plenamen
te, a edição do propo s to decreto- lei, com fundamento no artigo 
55, n. 11, da Carta federal. 

A licitaç ão e a celeoração do s contratos pela Adminis
tração Pública participam, na lição autorizada do ilustre tr ibu
tarista brasileiro, Profe ssor RUI BARBOSA ·NoGUEIRA, "do s meios de 
reali zação da despesa e receita pública, integrando-se , necessa
riamente, na exec uç ão orçamentária, objeto por excelência do Di

reito financeiro" (v . Revista de Direito Administrativ o , vol . 85 , 
p. 186). 

O eminente Ministro MOREIRA ALVES, Presi dente do Egré
gio Supremo Tribunal federal, perfilha -idêntica orientação, como 
se de ssume da seguinte passagem do voto que proferiu no julgamen
to da Representação n. 1 057-Df: "···Com efeito, sou dos que 
entendem que as normas atinentes à licitação se ? ituam no campo 
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-

do direito financeiro, e não no do direito administrativo" 

Revista Trime s tra1 de Jurisprudência, vol. 104, p. 65). 

O douto HELY LOPES MEIRELLES assinala que as normas 
gedoras da licitação e dos contratos da Administração Pública 

(v. 

; 1 

r e-
são 

de · direito financeiro, 

retam despesas para 

seus bens e valores" 

posto que se trata de matérias que "acar

a Administração e alteração patrimonial de 

{v. "Licitação e Contrato Administrativo", 

p. 18, 61! ed., 1 985). 

Essa posição doutrinária, que. prepondera ntemente inclui 

os institutos da licitaç~o e dos contratos da Pública Administra
ção no campo de .incidência do ,di~eito financeiro, também encon tra · 

suporte no.s ensinamentos de CARLOS S. DE BARROS JUNIOR, "Contra- . 
tos Administrativos", p . 30, item n. 21, 1 986; J. NASCIMENTO w 

FRANCO e NISSKE GONDO, 

fRANCE SCO DI RENZO, "I 
p. 1/2 e 12, 1 969. 

"Concorr ência Pública", p. 12, item n. 2 • 
' 

Contratti della Pubblica Amministraz.ione", 

23. Não posso concluir a presente Exposição de Motivos sem 

proclama r a decisiva e fundamental import§ncia de que se r eves

tiu, na elaboração deste projeto de decreto-lei, a participação 

do eminente jurista e mestre consumado de Direito Público, Pro
fessor HELY LOPES MEIRELLES, a cuja orient ação segura e superior 

muito deve a Consultoria Geral da República. 

24. Esta s, Senhor Presidente, são · a~ minha s consideraçôes a 
respeito do conteúdo do projeto de decreto-lei que s ub meto , res

peito samente , à elevada apreciação de Vo ss a Excelência. 

Bra sí lia, 18 de np vembro ___ de 1 986. 

\ . 


